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Secretarias

Procuradoria Geral do Município

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2022

NOTIFICANDO: ELTON DOMINGOS DA SILVA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 009/2019.

 O Presidente da Comissão Disciplinar, nos termos do art. 172, §§ 4º e 9º, da Lei 
Complementar 093/2003, vem através da presente, notificar o servidor ELTON 
DOMINGOS DA SILVA, para comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (art. 183 e 
seguintes da LCM N° 093/2003) designada para o dia 26/07/2022, às 10h00min, na 
Corregedoria Geral do Município de Cuiabá, localizada na Av. Getúlio Vargas, n° 490, 
Bairro Centro-Norte , Cuiabá-MT, inclusive acompanhado das testemunhas de defesa, 
que deverão comparecer, espontaneamente, independentes de intimação, sob pena de 
preclusão (Art. 172, § 4°, da LCM 093/2003, nova redação n° 376/2015), na qualidade 
de acusado, para prestar depoimento pessoal e acompanhar a oitiva das testemunhas 
de acusação.

Cuiabá, 27 de Junho de 2022.

PAULO EMÍLIO MAGALHÃES

OAB/MT N° 3.632

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT

ATO GP Nº 298/2021

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
007/2022-SADHPD.

CONCEDENTE: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência CNPJ:03.533.064/0001-46.

CONVENENTE: Sociedade Beneficente e Cultural de Proteção à Criança e ao 
Adolescente.
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OBJETO: Incrementar o repasse único financeiro de incremento ao orçamento da 
instituição para subsídio do pagamento de custos indiretos com verbas rescisórias.

Data da Assinatura: 24/06/2022

Assinam: A Srª. Hellen Janayna Ferreira de Jesus – CPF: 994.362.131-15 Secretária 
Municipal Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência - 
CONCEDENTE.

A Srª. Amábille Leite Coimbra – Sociedade Beneficente e Cultural de Proteção à 
Criança e ao Adolescente, CNPJ: 02.415.866/0001-99 - CONVENENTE. 

Hellen Janayna Ferreira de Jesus

Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência

SADHPD 

 

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 788/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas

atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 002/2022;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE Nº

20300/2021;

RESOLVE:

Art. 1º- Retificar na Portaria SMGE Nº 778/2012, referente a Licença Capacitação, 
quinquênio(s) 2002/2007 do(a) servidor(a) IRISLANDES RIBEIRO DIAS, ocupante 
do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, matrícula 2586321 lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Onde se lê: "Quinquênio (s): 2002/2007";

Leia-se: "Quinquênio (s): 2003/2008".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 24 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA

Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 789/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas

atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 002/2022;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE Nº

20300/2021;

RESOLVE:

Art. 1º- Retificar na Portaria SMGE Nº 2152/2016, referente a Licença Capacitação, 
quinquênio(s) 2007/2012 do(a) servidor(a) IRISLANDES RIBEIRO DIAS, ocupante 
do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, matrícula 2586321 lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Onde se lê: "Quinquênio (s): 2007/2012";

Leia-se: "Quinquênio (s): 2008/2013".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 24 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA

Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 793/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 002/2022;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 068.915/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar  na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, a

servidora MARIA ANGELICA CAMPOS SCHIMIDT, ocupante do cargo de Professor, 
matrícula 4899303, que estava lotada na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 27 de junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA

Secretária Adjunta de Gestão

 

    PORTARIA SMGE N.º 800/2022

“Dispõe sobre a prorrogação do Auxílio Doença. ”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO - INTERINA, no uso de suas atribuições legais, 
consoante Lei Complementar nº 476, de 30/12/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Auxílio Doença aos servidores relacionados abaixo, com os direitos 
a eles inerentes, nos termos do art. 103, §1º da Lei Complementar n.º 093/2003, com 
nova redação dada pela Lei Complementar n.º 489/2021 e conforme Laudo Médico 
Pericial.

N.º PROCESSO NOME SECRET. PERÍODO DIAS

01 2022.05.00658R5 APARECIDO FERMIANO DO 
PRADO SME 15/06/2022 A 

13/08/2022 60

02 2022.05.00516R1 BELIZE ASSUNCAO SANTOS SME 11/06/2022 A 
09/06/2022 60

03 2022.05.00562R11 CELIA REGINA DE OLIVEIRA 
JACOB LOPES SMS 26/07/2022 A 

24/08/2022 30

04 2022.05.00151R11 CLAUDIOMIRO ULIANO SME 08/07/2022 A 
06/08/2022 30

05 2022.05.00208R5 ELAINE LARISSA BARROS 
FERREIRA DA SILVA SME 13/05/2022 A 

11/07/2022 60

06 2022.05.01410R13 ELIANA DE ALMEIDA 
CUSTODIO SME 26/07/2022 A 

24/08/2022 30

07 2022.05.00950R1 ELIZA ALVES DA SILVA SME 24/06/2022 A 
23/07/2022 30

08 2022.05.00852R4 ENEIAS GONCALVES DA SILVA SME 14/05/2022 A 
12/07/2022 60

09 2022.05.01254R4 JACQUELINE CELESTINO 
ROSA SMASDH 25/07/2022 A 

23/08/2022 30

10 2022.05.00342R4 JOANA RODRIGUES DE 
ALMEIDA SME 06/03/2022 A 

03/07/2022 120

11 2022.05.01153R1 JOSELI COSTA ALMEIDA SME 28/06/2022 A 
27/07/2022 30

12 2022.05.00359R14 JULIANO ANDRE RIBEIRO DE 
PROENCA SME 15/05/2022 A 

13/07/2022 60

13 2022.05.00454R8 JUREMA INES DOS REIS AVILA 
MARTINS SME 21/06/2022 A 

19/08/2022 60

14 2022.05.00774R6 KATE ANNE GAMA DA SILVA SME 28/06/2022 A 
27/07/2022 30

15 2022.05.00957R1 LAUDELINA ROSA ARRUDA 
PINHO SILVA SME 28/06/2022 A 

27/07/2022 30

16 2022.05.00191R9 LAURA DA SILVA PINTO SME 25/04/2022 A 
23/07/2022 90

17 2022.05.00907R5 LUCIRENE APARECIDA 
BORGES PORTO SME 25/06/2022 A 

24/07/2022 30

18 2022.05.00861P LUIZ SANTANA PINTO DA 
CRUZ SME 24/06/2022 A 

23/07/2022 30

19 2022.05.00452R1 LUZIEMA PEREIRA DE 
AZEVEDO SME 30/05/2022 A 

28/07/2022 60

20 2022.05.00363R1 MARGARIDA MARCOLINA 
DA SILVA SME 01/06/2022 A 

30/07/2022 60

21 2022.05.00953R2 MARIA DE FATIMA ROSA 
GOMES SME 28/06/2022 A 

27/07/2022 30

22 2022.05.00759R3 MARLEY RITA DE MORAES SME 11/04/2022 A 
09/07/2022 90

23 2022.05.00136R2 MAURO MAX ARRUDA ABREU SMG 10/06/2022 A 
08/08/2022 60

24 2022.05.00160R3 MERIOVANA BARROSO 
RODRIGUES SME 17/07/2022 A 

15/08/2022 30

25 2022.05.00005R1 REJANE FERNANDA SILVA 
OLIVEIRA SME 03/04/2022 A 

01/07/2022 90

26 2022.05.00897R4 ROSELI DA SILVA MACHADO SME 14/05/2022 A 
12/07/2022 30



03Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 29 de Junho de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 409

27 2022.05.01046R1 VALMIRA DE CASTRO LEITE 
SILVA SME 28/06/2022 A 

26/08/2022 60

28 2022.05.00823R4 VANIA AUXILIADORA DE 
SOUZA TOLEDO BRANDAO SMS 16/04/2022 A 

14/07/2022 90

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 28 de junho de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONVITE N° 008/2022/PMC

O DIRETOR GERAL DA EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA - LIMPURB, no uso 
de suas atribuições e com fulcro no inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93, ADJUDICA 
e HOMOLOGA a empresa abaixo referente ao CONVITE N° 008/2022/PMC, do 
procedimento licitatório nº 010.530/2022 - cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS PARA ATENDER AS PRAÇAS, ROTATÓRIAS, CANTEIROS CENTRAIS, 
AVENIDAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DA CIDADE DE CUIABÁ”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

LICITANTE CNPJ VALOR

VERSAILLES CONSTRUTORA E 
PAISAGISMO LTDA 33.482.189/0001-55 R$171.243,60

VALOR POR EXTENSO: (cento e setenta e um mil e duzentos e quarenta e três reais 
e sessenta centavos).

 Cuiabá/MT, 28 de Junho de 2022.

 

Valdir Leite Cardoso

DIRETOR GERAL DA EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA - LIMPURB

 

RESULTADO FINAL 

CONVITE N° 008/2022/PMC

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA 
URBANA - LIMPURB, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria SMGE nº 304/2022, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá 
no dia 22 de março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, 
o RESULTADO FINAL da licitação na modalidade CONVITE N° 008/2022/PMC 
Processo Administrativo nº 010.530/2022, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS PARA ATENDER AS PRAÇAS, ROTATÓRIAS, CANTEIROS CENTRAIS, 
AVENIDAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DA CIDADE DE CUIABÁ”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

LICITANTE CNPJ VALOR

VERSAILLES CONSTRUTORA E 
PAISAGISMO LTDA 33.482.189/0001-55 R$171.243,60

VALOR POR EXTENSO: (cento e setenta e um mil e duzentos e quarenta e três reais 
e sessenta centavos).

 

 Cuiabá/MT, 28 de Junho de 2022.

 

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente Da Comissão Permanente De Licitação

Agmar Divino Lara De Siqueira

Secretário Adjunto Especial De Licitações E Contratos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – 3ª REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2021/PMC – 1ª REPUBLICAÇÃO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032.349/2021)

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SADHPD

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

OPERACIONAL (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, VIGIA, MENSAGEIRO, JARDINEIRO, 
PORTEIRO, AJUDANTE DE COZINHA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MOTORIZADO, 
COZINHEIRO, SUPERVISOR, PEDREIRO, ELETRICISTA, PINTOR E PADEIRO), COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL DE CONSUMO RELACIONADO E NECESSÁRIO 
À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ALÉM DO FORNECIMENTO DE UNIFORMES, A FIM DE 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO ASSISTENCIAL E 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/07/2022 às 10:00h (dez horas) Horário de Brasília 
- DF. 

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) e www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil).

CONTATO: Tel. (65) 3645-6156 E-mail: licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a 
Sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá/MT, 28 de junho de 2022.

Carlene de Paula Silva

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2022/PMC

Originário da Pregão Presencial/SRP N°. 001/2022/PMC e Processo Administrativo nº. 
13.779/2021. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas - SMOP, representada neste ato por seu Secretário, Senhor José 
Roberto Stopa. CONTRATADA: A empresa MANGABEIRA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 28.029.393/0001-85, neste 
ato representada por seu Representante Legal o Senhor Erivelto Borges Junior, tem 
entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir definidas. OBJETO: 1.1 Contratação de empresa para locação de caminhões 
e maquinários, com fornecimento de mão de obra para atender as demandas da 
Secretaria Municipal De Obras Públicas, na zona rural, nos Distritos e Municípios de 
Cuiabá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 26.101; Programa/Ação: 
2156; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 015000000000. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.411.666,64 (dois milhões quatrocentos e onze mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). AMPARO LEGAL: A 
lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001 
/2022/PMC, realizado Regido pela Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.011/2011 e Decreto Municipal 
5.456, de 24 de fevereiro de 2014, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar Municipal 192 de 05 de outubro de 2009. 1.2 O Pregão 
Presencial/SRP nº 001/2022/PMC obedeceu ao tipo de MENOR PREÇO, conforme 
Artigo 45, §1º, Inciso I da Lei 8.666 de 21 de junho/1993.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2022/PMC

Originário da Pregão Presencial/SRP N°. 001/2022/PMC e Processo Administrativo nº. 
13.779/2021. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas - SMOP, representada neste ato por seu Secretário, Senhor José 
Roberto Stopa. CONTRATADA: A empresa J.J.OLIVEIRA CAMPOS MINERAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 34.908.544/0001-78, neste ato representada por 
sua Representante Legal a Senhora Janaina De Jesus Oliveira Campos, tem entre 
si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir definidas. OBJETO: 1.1 Contratação de empresa para locação de caminhões 
e maquinários, com fornecimento de mão de obra para atender as demandas da 
Secretaria Municipal De Obras Públicas, na zona rural, nos Distritos e Municípios de 
Cuiabá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 26.101; Programa/Ação: 
2156; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 015000000000. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 231.999,96 (Duzentos e trinta e um mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001 /2022/PMC, realizado Regido pela Lei nº 8.666 de 21 de Junho 
de 1993 e alterações posteriores, Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.011/2011 e 
Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014, Lei Complementar nº. 123 de 14 
de dezembro de 2006 e Lei Complementar Municipal 192 de 05 de outubro de 2009. 
1.2 O Pregão Presencial/SRP nº 001/2022/PMC obedeceu ao tipo de MENOR PREÇO, 
conforme Artigo 45, §1º, Inciso I da Lei 8.666 de 21 de junho/1993.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 237/2022/PMC

Originário do Pregão Eletrônico 122/2021/Prefeitura De Campo Grande/MS e Processo 
Administrativo n° 038.740/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, neste ato representado por sua Secretária, 
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Senhora Suelen Danielen Alliend. CONTRATADA: A empresa ARARAUNA TURISMO 
ECOLOGICO LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº. 36.932.853/0001-09, representada neste 
ato por seu Representante Legal, Senhor Selmo Rodrigues De Moraes. OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa para agenciamento de viagens, compreendendo os 
serviços de reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens 
aéreas (nacionais e internacionais) e passagens rodoviárias (intermunicipais e 
interestaduais), visando atender a demanda da Secretaria Municipal De Saúde De 
Cuiabá/MT. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 16.601; Função: 
10122; 10301; 10302; 10304; 10305; Programa/Ação: 0032; 0033; 0034; 0036; 
Projeto/Atividade: 2401; 2408; 2380; 2381; 2385; 2391; 2392; 2393; 2394; Natureza 
de Despesa: 33.90.33; Fonte: 016210000000; 016000000000. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 
AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão 
Eletrônico Nº 122/2021/Prefeitura de Campo Grande, realizado com fundamento na 
Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 192 de 05 de outubro de 2009, 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.011 
de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e 
subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

 

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2020- PARTES - Município de 
Cuiabá, através da Controladoria Geral do Município - CGM, neste ato representada por 
sua Secretária Senhora Mariana Cristina Ribeiro Dos Santos, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa K R SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO PREDIAL 
E CONTRUÇÃO CIVIL EIRELI, Inscrita no CNPJ sob nº 17.062.240/0001-13, neste 
ato representada por seu representante legal o Senhor Eduardo Jacoboski Ribeiro, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente Termo 
Aditivo. OBJETO: 1.1 O objeto do presente 2º Termo Aditivo consiste na prorrogação 
de prazo do contrato, por mais 12 (doze) meses, com vigência a partir de 18 de maio 
de 2022 a 18 de maio de 2023.

Alteração da Cláusula Décima Terceira – da Fiscalização:

ONDE SE LÊ:

 Gestor do 
Contrato

BRUNA LETICIA SOUZA PRADO

Matricula: 4903355

CPF: 016.646.061-30

Cargo: Assesor Estratégico

Fiscal do 
Contrato

JOSÉ MOACIR DOS SANTOS

Matricula: 4903380

CPF: 317.748.301-91

Cargo: Assistente

Suplente do 
Fiscal

RHUAN GUILHERME TROPÉIA

Matricula: 4906549

CPF: 034.672.711-11

Cargo: Assistente

LEIA-SE: 

 
 

Gestor do Contrato

RENATO ANSELMO VILELA

Matricula: 4911801

CPF: 735.095.821-87

Cargo: Diretor Adm. 

Fiscal do Contrato

RODRIGO NASCIMENTO ANANIAS

Matricula: 4908328

CPF: 019.678.671-19

Cargo: Assistente 

Suplente do Fiscal

JOSÉ MOACIR DOS SANTOS

Matricula: 4910742

CPF: 317.748.301-91

Cargo: Assistente

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 050.369/2022, vinculado ao Contrato nº 204/2020, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 Ata de Registro de Preços nº 03/2020 Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, que tem 
por objeto a “contratação de empresa especializada na prestação de forma contínua 
de serviços de apoio administrativo sendo: recepção, auxiliar administrativo, limpeza, 
copeiragem, condução de veículos, oficial de serviços gerais, com fornecimento de 
materiais e mão de obra para atender a demanda dos municípios associados ao cides 
- vale do rio Cuiabá, para atender a demanda da prefeitura municipal de Cuiabá, através 

da secretaria municipal de gestão.”, com respaldo no Parecer Jurídico nº 334/PCP/
PGM/2022, e amparado legalmente nos arts 57, II , 65, §8° ambos da Lei nº 8.666/93.

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº428 /2022/GS/SME

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

RESOLVE:

DEFERIR Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 3.330/94, ficando o usufruto condicionado 
a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº220/2010.

- Processo nº 28123/2022 – JOÃO CUSTÓDIO DA SILVA, PROFESSOR, matrícula nº 
2575641, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 1991/1996, conforme Despacho 
LP nº 329/SME.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

 

Cuiabá – MT, 09 de junho de 2022.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 433/2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

 

RESOLVE: 

INDEFERIR Licença Prêmio da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos dos artigos 57 e 58, Inciso II, alínea “b” da Lei nº 
4.594/2004.

-Processo GPE nº35380/2022– ANTONIO MARCOS DA ROSA, PROFESSOR

, matrícula nº 2965272, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2005/2010, conforme 
Despacho LP nº 699/2022/SME

 

-Processo GPE nº35378/2022– ANTONIO MARCOS DA ROSA, PROFESSOR, matrícula 
nº 2965272, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2000/2005, conforme Despacho 
LP nº 700/2022/SME

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

 

Cuiabá – MT, 09 de junho de 2022.

Profª. Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 429/ 2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

RESOLVE:

DEFERIR Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 220/2010, ficando o usufruto 
condicionado a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº 220/2010, bem 
como o art. 8º do Decreto nº 6.208/2017.

-Processo GPE nº 36803/2022– SANDRA REGINA BENTO, PROFESSORA, matrícula 
nº 4874654, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho 
LP nº 701/2022/SME

-Processo GPE nº 36992/2022– SEBASTIANA BATISTA PEIXOTO, TDI, matrícula nº 
2973356, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho LP 
nº702/2022/SME

-Processo GPE nº 37071/2022– SIMONE BRUM SANTOS, TMIE, matrícula nº 
4874998, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho LP 
nº 703/2022/SME
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-Processo GPE nº 36736/2022– SONIA DA SILVA PEIXOTO, TMIE, matrícula nº 
4874986, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº704/2022/SME

-Processo GPE nº 36885/2022– SUELI APARECIDA RANGEL, PROFESSORA, matrícula 
nº 4874422, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho 
LP nº 705/2022/SME

-Processo GPE nº 36884/2022-SUELY FRANCISCA SOARES JACOBES, TDI

, matrícula nº4031801, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme 
Despacho LP nº 706/2022/SME

-Processo GPE nº 36347/2022– WILSON VITALINO DE SIQUEIRA FILHO, TDI, matrícula 
nº 4031800, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2012/2017, conforme Despacho 
LP nº 707/2022/SME

-Processo GPE nº 36349/2022– WILSON VITALINO DE SIQUEIRA FILHO, TDI, matrícula 
nº 4031800, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho 
LP nº 708/2022/SME

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá – MT, 09 de junho de 2022.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 430 /2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

 

RESOLVE: 

DEFERIR Licença Prêmio da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 4.594/2004, com 
observação do Parágrafo Único do supracitado artigo, ficando o usufruto condicionado 
a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº220/2010, bem como ao art. 8º 
do Decreto nº 6.208/2017.

-Processo GPE nº35440/2022– PATRICIA DE CASSIA REIS ARRUDA, TDI, matrícula 
nº 2975188, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2003/2008, conforme Despacho 
LP nº 693 /2022/SME devendo a sua concessão ser retardada em 05(cinco) meses e 
anotada na ficha funcional, sendo contado o próximo quinquênio a partir dessa data 

-Processo GPE nº35252/2022– TANIA ROSE DA MOTA PINHEIRO, TMD, matrícula nº 
2965337, 03 (três) meses, referente ao quinquênio2005/2010, conforme Despacho LP 
nº 691 /2022/SME devendo a sua concessão ser retardada 01 meses e anotada na 
ficha funcional, sendo contado o próximo quinquênio a partir dessa data 

-Processo GPE nº34630/2022– VILMAR THOMAZ DE SOUZA, PROFESSOR, matrícula 
nº 2965461, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2005/2010, conforme Despacho 
LP nº 666 /2022/SME devendo a sua concessão ser retardada 25(vinte e cinco) meses 
e anotada na ficha funcional, sendo contado o próximo quinquênio a partir dessa data 

-Processo GPE nº34627/2022– VILMAR THOMAZ DE SOUZA, PROFESSOR matrícula 
nº 2965461, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2000/2005, conforme Despacho 
LP nº 647/2022/SME devendo a sua concessão ser retardada 04 (quatro) meses e 
anotada na ficha funcional, sendo contado o próximo quinquênio a partir dessa data 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

 

Cuiabá – MT, 09 de junho de 2022.

Profª. Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 431/ 2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

RESOLVE:

DEFERIR Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 220/2010, ficando o usufruto 
condicionado a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº 220/2010, bem 
como o art. 8º do Decreto nº 6.208/2017.

-Processo GPE nº31316/2022 – ADELINA ROSA DOS REIS LEME FRANCO

, TMIE, matrícula nº 4874282, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, 
conforme Despacho LP nº409/2022/SME

-Processo GPE nº 31021/2022– ANDREA NEGRISOLI DA SILVEIRA, PROFESSORA, 
matrícula nº 4022066, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº/2022/SME

-Processo GPE nº 29706/2022– ASTROGILDA CRISTINA DINIZ DA SILVA, TMIE, 
matrícula nº 4874802, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº 411/2022/SME

-Processo GPE nº 31304/2022– CLEUNICE CARVALHO DA ROSA TANCREDI, 
PROFESSORA, matrícula nº 4874051, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 
2016/2021, conforme Despacho LP nº412/2022/SME

-Processo GPE nº 31600/2022 – DANIELLE LAIANNE DE ARRUDA SILVA, TMD, 
matrícula nº 4874625, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº41/2022/SME

-Processo GPE nº 31386/2022– ELIZETH JOACY DE MORAES, TMIE, matrícula nº 
4875078, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº414/2022/SME

-Processo GPE nº 31382/2022– ELKE EMILIA CORREA PAILO, TDI, matrícula nº 
4031810, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho LP 
nº415/2022/SME

-Processo GPE nº 30175/202– ELLEN DE ALBUQUERQUE RODRIGUES, TMIE, 
matrícula nº 4875583, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº416/2022/SME

-Processo GPE nº 30632/2022– ENEIDA GERUZA DE MORAES, TDI, matrícula 
nº4031781, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho 
LP nº 417/2022/SME

-Processo GPE nº 26130/2021– FERNANDO CEZAR PINTO COELHO, TMIE

, matrícula nº4873874, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº 418/2022/SME

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá – MT, 09 de junho de 2022.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 432/2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

 

RESOLVE: 

DEFERIR Licença Prêmio da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos dos artigos 57 da Lei nº 4.594/2004, ficando o 
usufruto condicionado a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº220/2010, 
bem como ao art. 8º do Decreto nº 6.208/2017.

-Processo GPE nº 35134/2022– JAQUELINE ALEXANDRA PADILHA SOARES LEITE, 
PROFESSORA, matrícula nº 2965344, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 
2005/2010, conforme Despacho LP nº 665 /2022/SME

Processo GPE nº 33183/2022– ROSEMEIRE MARTINS DA SILVA, PROFESSORA, 
matrícula nº 2964754, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2000/2005, conforme 
Despacho LP nº 328/2022/SME

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

 

Cuiabá – MT, 09 de junho de 2022.

Profª. Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 439 / 2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

RESOLVE:

DEFERIR Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 220/2010, ficando o usufruto 
condicionado a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº 220/2010, bem 
como o art. 8º do Decreto nº 6.208/2017.

-Processo GPE nº 28850/2022– DARILENE NASCIMENTO CORREA, TDI, matrícula 
nº4031609, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho 
LP nº334/2022/SME

-Processo GPE nº23300/2021 – EDILCE DE ARRUDA SANTOS, TNE, matrícula 
nº4023001, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho 
LP nº335/2022/SME

-Processo GPE nº 23201/2021– ELIANE CORREA DA COSTA, PROFESSORA, matrícula 
nº 4875210, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho 
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LP nº336/2022/SME

-Processo GPE nº 28615/2022– ENICE ANDRADE DE ALENCAR, TDI, matrícula nº 
2973358, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho LP 
nº337/2022/SME

-Processo GPE nº 28689/2022–  EMERITA FRANÇA COELHO NETA, TNE, matrícula nº 
4875089, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº338/2022/SME

-Processo GPE nº 28703/2022–GENI DA CONCEIÇÃO SILVA, PROFESSORA, matrícula 
nº 4032081, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho 
LP nº 339/2022/SME

-Processo GPE nº 28883/2022– GERALDO DUARTE LEAL FILHO, PROFESSOR, 
matrícula nº 2971142, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2011/2016, conforme 
Despacho LP nº340/2022/SME

-Processo GPE nº 23200/2021– IVONE FLORENTINO, PROFESSORA, matrícula nº 
4874665, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº 341/2022/SME

-Processo GPE nº 28681/2022– JISELMA PEREIRA DA SILVA, TDI, matrícula nº 
4031963, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho LP 
nº 243/2022/SME

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá – MT, 10 de junho de 2022.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 440/ 2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

RESOLVE:

DEFERIR Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 220/2010, ficando o usufruto 
condicionado a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº 220/2010, bem 
como o art. 8º do Decreto nº 6.208/2017.

-Processo GPE nº 24849/2021– MIRIAM RODRIGUES DOS SANTOS FERREIRA, TDI, 
matrícula nº 4874951, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº 297/2022/SME

-Processo GPE nº24709/2021 – MISAEL DOS SANTOS ROSA, TMIE matrícula 
nº4875227, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho 
LP nº 298/2022/SME

-Processo GPE nº 24946/2021– MONIQUE ALINE ARAUJO CUNHA, TNE, matrícula nº 
4874787, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº 299/2022/SME

-Processo GPE nº 33192/2022– NILSON DA SILVEIRA BORGES NETO, TMIE

, matrícula nº4023305, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº 300/2022/SME

-Processo GPE nº 24623/2021 – NILZA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, TMIE, 
matrícula nº4874939, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021 

, conforme Despacho LP nº 301/2022/SME

-Processo GPE nº 24910/2021– NIRLENE FERREIRA DE OLIVEIRA, TMIE, matrícula 
nº2965174, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2015/2020, conforme Despacho 
LP nº 302/2022/SME

-Processo GPE nº 24689/2021–PAULO TIMOTEO DE LIMA, TMIE, matrícula nº 
4874478, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº 303/2022/SME

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá – MT, 10 de junho de 2022.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 441/ 2022/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, por delegação de 
competência das disposições contidas no art. 2º do Decreto nº 5.741 de 02 de abril 
de 2.015; 

RESOLVE:

DEFERIR Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 220/2010, ficando o usufruto 
condicionado a escala prevista no artigo 53 da Lei Complementar nº 220/2010, bem 
como o art. 8º do Decreto nº 6.208/2017.

Processo GPE nº 28673/12022– CELIA MARIA DE JESUS, TMD, matrícula nº 2964140, 
03 (três) meses, referente ao quinquênio 2015/2020, conforme Despacho LP nº 
330/2022/SME

-Processo GPE nº 28694/2022– CELMA MOREIRA DA SILVA, TMIE, matrícula nº 
4874034, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº 331/2022/SME

-Processo GPE nº 28705/2022 – CIRLENE SOARES, TDI, matrícula nº 4031734, 03 
(três) meses, referente ao quinquênio 2017/2022, conforme Despacho LP nº332 
/2022/SME

-Processo GPE nº 28697/2022– CLEIDE DOS SANTOS NERY, PROFESSORA, matrícula 
nº4850381, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2014/2019, conforme Despacho 
LP nº 333/2022/SME

-Processo GPE nº 24843/2021– ELIANE EDUARDA DE ANUNCIAÇÃO, PROFESSORA, 
matrícula nº 2968785, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº 161/2022/SME

-Processo GPE nº 24710/2021– ELIETE AUXILIADORA DE ALMEIDA BORGES, TMIE, 
matrícula nº 2968954, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº 26/2022/SME

-Processo GPE nº 24871/2021 -ELIVELTON SOUZA DA ROCHA, TMIE, matrícula nº 
4022882, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme Despacho LP 
nº 263/2022/SME

-Processo GPE nº 24603/2021– FABIANE PINTO DE OLIVEIRA, TMIE, matrícula nº 
4874044, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021Z, conforme Despacho 
LP nº 264/2022/SME

-Processo GPE nº 24506/2021– FATIMA MARIA DA SILVA SANTOS, TMIE, matrícula 
nº 2964623, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2015/2020, conforme Despacho 
LP nº265/2022/SME

-Processo GPE nº 33271/2022– GENICE CONCEIÇÃO DE FIGUEIREDO DIAS DA 
SILVA, PROFESSORA, matrícula nº 4032092, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 
2017/2022, conforme Despacho LP nº266/2022/SME

-Processo GPE nº 24823/2021– GEYSA CARMO MAGALHAES BOAVENTURA, 
PROFESSORA, matrícula nº 4021408, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 
2016/2021, conforme Despacho LP nº 267/2022/SME

-Processo GPE nº 24626/2021– GRECIA MARIA SILVA, TNE, matrícula nº 2964199, 
03 (três) meses, referente ao quinquênio 2015/2020, conforme Despacho LP nº 
268/2022/SME

-Processo GPE nº 24861/2021– HELESSANDRA RAMOS PINHEIRO DA SILVA, TMIE, 
matrícula nº 4874894, 03 (três) meses, referente ao quinquênio 2016/2021, conforme 
Despacho LP nº269/2022/SME

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá – MT, 10 de junho de 2022.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº 005/2021

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA Nº 089/2022/SMS

A Secretária Municipal de SaÚde de Cuiabá/MT, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, instituídas pela Lei Complementar nº 094/2003.

CONSIDERANDO o recebimento dos Processos Administrativos n° 00.065.269/2022-1 
e 00.065.411/2022-1, respectivamente, por meio dos Ofícios n° 079/2022-HIPERMED 
e n° 078/2022-HIPERMED, meio pelo qual a Empresa HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS 
& HOSPITALARES S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 19.810.642/0001-84, encaminhou 
para ciência a Decisão que DEFERIU a LIMINAR por Ela pleiteada para o fim de 
SUSPENDER a decisão que impôs à impetrante (HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & 
HOSPITALARES S.A. CNPJ 19.810.642/0001-84) a medida cautelar de proibição de 
contratação com o poder público, a qual fora proferida nos Autos de Mandado de 
Segurança n° 1015268-43.2022.4.01.0000, em trâmite perante o Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região;

Diante disso, servimos do presente para conferir ampla publicidade quanto à 
REVOGAÇÃO da medida cautelar de proibição de contratar com o poder público APENAS 
em relação a Pessoa Jurídica, HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A., 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.810.642/0001-84, conforme segue.

RESOLVE

Art. 1º - RETIFICAR o Artigo 1°, §1°, da PORTARIA Nº 040/2022/SMS, com intuito de 
excluir a Empresa, HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A., inscrita 
no CNPJ sob o n° 19.810.642/0001-84, do ROL de empresas impedidas de contratar 
com o Município e Empresa Cuiabana de Saúde Pública elencados na referida 
Portaria n° 40/2022/SMS por força da determinação judicial proferida nos Autos n° 
1012473-65.2021.01.3600, em trâmite perante a 5ª Vara Federal Criminal da Seção 
Judiciária do Mato Grosso, bem como para dar efetiva publicidade dentro desse Órgão 
e do Município, consoante os termos da decisão LIMINAR, proferida nos Autos de 
Mandado de Segurança Criminal n° 1015268-43.2022.4.01.0000, em trâmite perante 
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o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, a qual REVOGOU a determinação de medida 
CAUTELAR de PROIBIÇÃO de CONTRATAR com o poder público, especificamente, com 
o MUNICÍPIO DE CUIABÁ e a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, em relação 
APENAS à Empresa HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A., inscrita 
no CNPJ sob o n° 19.810.642/0001-84.

Art. 2º - Torna-se público para fins informativos o teor da referida decisão 
LIMINAR, proferida nos Autos de Mandado de Segurança Criminal n° 1015268-
43.2022.4.01.0000, em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
enquanto subsistirem seus efeitos.

Art. 3º - Permanecem inalterados os demais termos da PORTARIA Nº 040/2022/SMS.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

REGISTRADA,

PUBLICADA,

CUMPRA-SE.

Cuiabá, 27 de junho de 2022.

 

SUELEN DANIELEN ALLIEND

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/MT

PORTARIA SMS Nº 27/CERAGP/2022

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando a publicação no diário Oficial de Contas/MT Nº 774 de 22 de dezembro 
de 2015 do ATO GP Nº 1475/2015 de Nomeação e Convocação para posse a critério 
da Administração dos candidatos aprovados no Concurso Público referente ao Edital 
001/2012/PMC/MT e suas retificações de 18 de Janeiro de 2012, publicado na Gazeta 
Municipal nº 1097 de 13/01/2012; homologado por meio do Edital do Resultado Final 
– Nível Fundamental e Médio de 16 de abril de 2012, publicado na Gazeta Municipal nº 
1113 de 16 de Abril de 2012 e Edital de Resultado Final – Nível Superior de 10 de Maio 
de 2012, publicado na Gazeta Municipal nº 1117 de 11 de Maio de 2012. 

Considerando a posse precária mediante ATO GP Nº 732/2015, publicado no DOC/ 
TCE Nº 646 em 17 de junho de 2015, ante decisão Liminar exarada nos Autos do 
Mandato de Segurança nº 19567-86.2015.811.0041 do Estado de Mato Grosso/Poder 
Judiciário/Comarca de Cuiabá-MT/Juízo da 5ª Vara Especializada da Fazenda Pública; 

Considerando o acórdão e o voto proferido nos autos do processo n° 0047166-
68.2013.8.11.0041 e o Ofício PGM/PJ/H/N°25/2022, requisitando a adoção das 
medidas necessárias ao cumprimento da obrigação, considerando o trânsito em 
julgado, tornando definitiva a nomeação do candidato;

 RESOLVE: 

Art. 1º - CONVALIDAR a posse do (a) servidor(a) LUCIANA ALVES DO CARMO BARROS, 
matricula 4865609, no cargo de Profissional de Nível Superior/perfil Cirurgião Dentista, 
EFETIVADA NO DIA 17 DE JUNHO DE 2015, tornando-a definitiva em virtude nomeação 
através do ATO GP Nº 732/2015 publicado no DOC/TCE Nº 646 em 17 de junho de 
2015. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, a partir da data do Termo de Posse em 21/10/2014. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

SUELEN DANIELEN ALLIEND

Secretária Municipal de Saúde

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.837 DE 24 DE JUNHO DE 2022.

ALTERA A LEI Nº 5.953 DE 26 DE JUNHO DE 2015, QUE DISPÕE ACERCA DAS 
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 5.953, de 26 de abril de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º Para fins de cumprimento do disposto no § 3º do artigo 100 da Constituição 
da República Federativa, passa a ser de R$ 7.087,22 (sete mil e oitenta e sete reais 
e vinte e dois centavos) o valor considerado como pequeno valor no âmbito deste 
município.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de junho de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 514 DE 24 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 443, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2017 E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 043/1997 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 5º (...)

(...)

XXII - mídia exterior: é a atividade exercida por empresa especializada com a finalidade 
de exploração de anúncios publicitários, fora do estabelecimento, por meio dos 
veículos de divulgação empena, enpena eletrônica, caminhão digital, outdoor, hiper 
outdoor, frontlight, backlight, painel eletrônico, painel rodoviário e congêneres; (NR)

XXIII - mobiliário urbano: é o conjunto de elementos que podem ocupar o espaço 
público, implantados, direta ou indiretamente, pela Administração Municipal, com 
funções urbanísticas, tais como circulação e transportes, ornamentação da paisagem 
e ambientação urbana, descanso e lazer, serviços de utilidade pública, comunicação 
e publicidade institucional, e acessórios à infraestrutura, podendo veicular anúncios 
apenas em sua estrutura;” (NR)

(...)

Art. 2º O art. 6° da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 6º (...)

(...)

IV - backlight: é o painel translúcido, com iluminação interna, instalado em área livre do 
lote edificado ou não, com área máxima de 81,00 m2 (oitenta e um metros quadrados) 
e altura máxima (hmax) de 8,00 m (oito metros lineares). A estrutura de fixação será 
definida de acordo com as especificações determinadas pelo técnico responsável que 
assinará a ART do equipamento. Excepcionalmente este equipamento poderá utilizar 
três faces sendo cada uma com no máximo 40,00 m2; (NR)

(...)

XII - display eletrônico: é o equipamento eletrônico instalado paralelamente a fachada 
ou muro da edificação para veiculação de anúncios diversos, com área máxima de 2,00 
m2 (dois metros quadrados); (NR)

XIII - empena: é o veículo de divulgação que poderá ser afixado em empena cega de 
edifícios, com área máxima de 400,00 m2 (quatrocentos metros quadrados), podendo 
somente ser iluminada diretamente por refletores instalados, de forma a não avançar 
sobre a projeção do lote adjacente; (NR)

(...)

XVIII - frontlight: é o painel com iluminação externa e frontal, instalado em área livre 
do lote edificado ou não, com área máxima 81,00 m2 (oitenta e um metros quadrados) 
e altura máxima (hmax) de 8,00 m (oito metros lineares). A estrutura de fixação será 
definida de acordo com as especificações determinadas pelo técnico responsável que 
assinará a ART do equipamento. Excepcionalmente este equipamento poderá utilizar 
três faces, cada uma com metragem máxima de 40,00 m2; (NR)

XIX - imagens virtuais e imagens holográficas: imagens projetadas em telões, 
edificações ou no espaço aéreo utilizando-se de recursos tecnológicos próprios; (NR)

(...)

XXI - outdoor: é a estrutura de metal destinada à fixação de cartazes substituíveis de 
papel ou lona plástica instalado em área livre do lote edificado ou não, iluminado ou 
não, com dimensões padronizadas de 9,00 m (nove metros) de largura x 3,00 m (três 
metros) de altura; podendo ser instalados até quatro unidades por via no formato 2x2 
ou 3x1; (NR)

XXII - painel: é o veículo de divulgação iluminado ou não, simples ou dupla face, 
instalado em área livre do lote edificado ou não com estrutura própria afixada no 
solo, com área máxima em cada face de 15,00 m² (quinze metros quadrados) e altura 
máxima (hmax) de 10,00 m (dez metros lineares). Quando o equipamento for dupla 
face estas deverão ser paralelas; (NR)

XXIII - protetor de árvores em espaço interno: veículo de divulgação pintado ou 
adesivado em protetores de árvores que se encontram em área particular. Este anúncio 
será classificado como anúncio excedente; (NR)

(...)

XXXIV - totem: é o veículo de divulgação de publicidade e propaganda, simples ou 
com iluminação interna ou indireta, confeccionado com estrutura única/compacta 
metálica, de concreto ou tubular, com altura máxima (hmax) de 6,00 m (seis metros) 
incluindo sua base e largura máxima de 2,00 m (dois metros);(NR)

(...)

XXXVII - empena eletrônica – veículo de divulgação destinado a diversas propagandas 
que utilize os processos eletrônicos que envolvam desde circuitos analógicos e 
digitais a recursos computacionais. Sua área está limitada a 60,00 m 2 (sessenta 
metros quadrados); (AC)
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XXXVIII - hiper outdoor – veículo de divulgação com estrutura de metal destinada à 
fixação de cartazes substituíveis de adesivo vinil, instado em área livre do lote edificado 
ou não, simples ou iluminado, com área máxima de 150,00m2 (cento e cinquenta 
metros quadrados) distribuídos em até duas faces que podem estar paralelas ou em 
“V”. A estrutura de fixação será definida de acordo com as especificações determinadas 
pelo técnico responsável que assinará a ART do equipamento; (AC)

XXXIX - placa móvel/removível – pequenos painéis emoldurados com área máxima de 
2,00 m2 (dois metros quadrados) utilizadas em áreas particulares ou transportado por 
pessoas ou semoventes; (AC)

XL - adesivos, pinturas e letra caixa – são veículos de divulgação aplicados diretamente 
nas fachadas, muros e/ou marquises; (AC)

(...)

§ 3º adesivos, pinturas e letra caixa podem ser aplicados em empenas cegas, nestes 
casos o anúncio será considerado excedente e deverá obedecer concomitantemente 
aos seguintes requisitos: (AC)

só podem veicular anúncios indicativos simples; (AC)

o anúncio poderá ter até 8,00 m2 (oito metros quadrados); (AC)

hmáx (altura máxima) de 4,00 metros.” (AC)

Art. 3º O art. 7º da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º (...)

(...)

VI - aqueles que contenham mensagens indicativas de órgãos da Administração 
Pública direta; (NR)

(...)

XI - aqueles que contenham as bandeiras dos cartões de crédito aceitos no 
estabelecimento comercial, desde que a soma das áreas de todas as bandeiras não 
ultrapasse a área total de 1,00 m² (um metro quadrado); (NR)

(...)

XVI - aqueles que contenham a indicação das entradas do estabelecimento com área 
máxima de 1,00 m2 (um metro quadrado) cada, veiculados na parte térrea; (AC)

XVII - aqueles que contenham o nome fantasia ou razão social, logomarca, telefone 
e/ou sita eletrônico veiculados em veículos automotores com dimensões máximas 
de 0,5 m2 (meio metro quadrado) em cada porta dianteira e na testeira, quando 
veiculados em caminhão ou caminhão-trator;” (AC)

Art. 4º O art. 9º da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º É vedada a instalação de veículos de divulgação e anúncios, ou suas projeções, 
em: (NR)

(...)

XVI - veículo motorizado ou não, com o fim exclusivo de divulgação de publicidade, 
salvo o disposto no art. 25 desta Lei Complementar;” (NR)

(...)

Art. 5º O art. 10 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 10. (...)

(...)

§ 1º Somente mercearias, mercados e supermercados poderão utilizar cartazes em 
sua fachada para divulgação de preços. Esta publicidade será considerada como 
anúncio publicitário e segue as limitações impostas pelo artigo 13 e seus incisos 
desta Lei Complementar; (AC)

§ 2º o descarte dos cartazes deverá ser feito de maneira adequada à legislação 
municipal, estadual e federal;” (AC)

Art. 6º O art. 12 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. O anúncio ou veículo de divulgação deverá ser instalado de forma paralela ao 
plano da fachada, do muro, das cercas ou das grades, com projeção máxima de 0,20 m 
(vinte centímetros), obedecendo aos seguintes critérios: (NR)

(...)

§ 2º Quando o anúncio for veiculado na parte externa de muros, cercas ou grades 
deverão suas áreas de exposição obedecer ao previsto no art. 5° e 13 desta Lei 
Complementar, considerando-se excedente, com fator multiplicador 2, caso utilize 
também a fachada e/ou área livre. (NR)

(...)

§ 4º Não se aplicam as disposições do inciso I deste artigo aos anúncios indicativos 
de órgãos da administração pública, hotéis e hospitais, cuja altura máxima (hmax) 
será a da cobertura da edificação, sendo possível a instalação sobre a mesma, e na 
forma exclusiva de letreiro simples ou luminoso, devendo obedecer às disposições 
contidas no art.13 desta Lei Complementar. (NR). 

(...)

§ 6º (...)

(...)

IV - estão dispensados dos requisitos previstos no inciso anterior os anúncios 

pintados, adesivados ou em letra caixa desde que instalados diretamente sobre a 
marquise.” (AC)

Art. 7º O art. 13 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13. A área de exposição de anúncio máxima permitida ou a área dos veículos de 
divulgação afixados na fachada, muros, cercas ou grades será igual à largura linear da 
fachada multiplicado por 1m..(NR)

§ 1º Para instalação e licenciamento de anúncios com área maior que 25m2 deverá ser 
apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); (NR)

(...)

§ 3º Será permitida a instalação de até 04 (quatro) displays eletrônicos por 
estabelecimento, desde que a soma das áreas de exposição destes equipamentos não 
ultrapasse 2,00 m2; (NR)

§ 4º será considerado anúncio excedente, com fator multiplicador 2,0 (dois), quando 
utilizar concomitantemente: fachada e área livre, fachada e muro, cercas e/ou grades, 
área livre e muro, cercas ou grades ou fachada, área livre e muro, cercas ou grades. 
Nestes casos o fator multiplicador recai sobre a taxa de menor valor pecuniário.” (NR)

(...)

Art. 8º O art. 14 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. (...)

Parágrafo único. Quando o imóvel de esquina tiver chanfro este será considerado 
como prolongamento de uma das fachadas;” (NR)

Art. 9º O art. 15 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. Em shopping center, galeria, complexo ou centro comercial será permitido 
apenas anúncios indicativos nas fachadas externas para identificação do 
empreendimento, cuja área máxima será dada pelas seguintes condições: (NR)

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - (...)

Parágrafo único. Fica permitida a veiculação de até 2,00m2 (dois metros quadrados) 
na fachada de estabelecimentos, até o segundo andar, voltados para o logradouro 
público situados em galeria, complexo ou centro comercial.” (NR)

Art. 10. Os artigos. 16, 17 e 18 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 
2017, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. (...)

(...)

§ 4º Em galerias, complexos ou centros comerciais não serão considerados anúncios 
aqueles instalados nas fachadas internas dos estabelecimentos localizados acima do 
terceiro andar. (NR)

Art. 17. (...)

(...)

§ 3º Será permitida a veiculação de painéis na área livre do imóvel, exclusivamente 
para divulgação das marcas e/ou produtos neles comercializados, seguindo as regras 
do artigo 21, § 1º desta Lei Complementar; (NR)

§ 4º será permitida a instalação de um único display eletrônico na área livre com até 
2,00 m2 (dois metros quadrados); (NR)

(...)

Art. 18. A instalação de toldo com projeção sobre a área pública só será admitida no 
modelo retrátil.” (NR)

(...)

Art. 11. Os artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. (...)

(...)

VI - A empena poderá ser eletrônica, sendo esta limitada a 60,00m2 (sessenta metros 
quadrados), desde a face frontal não esteja voltada para edifício residencial a uma 
distância mínima de 150,00 (cento e cinquenta metros), podendo esta ter até 70 cm 
(setenta centímetros) de espessura; (AC)

(...)

Art. 20. A empena, simples ou eletrônica, não poderá ser instalada numa distância 
inferior a 50,00 m (cinquenta metros) dos veículos de divulgação previstos no artigo 
21, III desta Lei Complementar, visíveis no mesmo sentido da via.” (NR)

(...)

Art. 12. Os artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. (...)
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(...)

III - para frontlight, backlight, empena, empena eletrônica, painel eletrônico e hiper 
outdoor: (NR)

(...)

d) deverão ser identificados com placas padronizadas de 0,30 m x 0,50 m, devendo 
conter o número do equipamento e nome da empresa proprietária do veículo de 
divulgação; (NR)

(...)”

IV - (...)

(...)

b) será obrigatória a colocação de placa de identificação, centralizada na parte superior, 
com dimensões padronizadas de 0,30 m (trinta centímetros) por 0,50 m (cinqüenta 
centímetros), devendo constar o nome da empresa, o número do equipamento e 
número do telefone da empresa; 

(...)

h) deverão ter distância mínima de 50,00m (cinquenta metros) entre si e em 
relação a frontlight, backlight, empena, empena eletrônica, painel eletrônico e hiper 
outdoor, aplicando-se as disposições dos parágrafos e alíneas do art. 20, desta Lei 
Complementar, em caso de conflito. (NR)

i) os equipamentos poderão ser instalados isolados ou em grupos de até quatro 
unidades no formato 2 x 2 ou 3 x 1. Os grupamentos deverão ser instalados 
continuamente, sendo possível apenas um intervalo entre os equipamentos de até 
2,00m lineares; (AC)

V - (...)

(...)

§ 1º Será facultado ao estabelecimento utilizar-se dos seguintes engenhos de 
publicidade além do anúncio presente na fachada, tratados como publicidade 
excedente: (NR)

I - Painéis e/ou totens com área total de até 2m2 com distância mínima de 4,00m 
lineares entre eles; (NR)

II - Painéis e/ou totens com área total maior de 2,00 m2 com distância mínima de 10,00 
metros lineares entre eles; (NR)

III - no caso de equipamentos com tamanhos diversos prevalece a distância mínima 
do maior engenho; (NR)

(...)

Art. 22. É vedada instalação de outdoor, frontlight, painel eletrônico, empena, empena 
eletrônica, backlight e hiper outdoor, dentro das Zonas de Interesse Histórico (ZIH-1 e 
ZIH-2), assim definidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente.” (NR)

(...)

Art. 13. O art. 25 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. Poderá ser divulgado anúncio publicitário em veículo automotor ou não, 
aplicado diretamente nas faces externas na forma de pintura ou adesivos, ressalvado 
o disposto no inciso XVI, do art. 9º desta Lei Complementar, observada a legislação de 
trânsito pertinente. (NR)

(...)

§ 2º As mensagens obrigatórias previstas em Legislação Federal, Estadual ou 
Municipal e as que contenham mensagens indicativas de cooperação com o Poder 
Público, para efeito do art. 7º, IV e V, desta Lei Complementar, serão limitadas a 1,00 m² 
(um metro quadrado) por veículo, sendo dispensável o licenciamento.” (NR)

(...)

Art. 14. O artigo 26 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. (...)

(...)

IV - respeitar distância mínima de 200,00 m (duzentos metros) do próximo veículo de 
divulgação na mesma via; (NR)

(...)

VII - deverão ser identificados na parte superior do painel, com placas padronizadas 
de 0,30 m x 0,50 m, devendo conter o número do equipamento, o nome da empresa 
detentora do veículo de divulgação e número do telefone;” (NR)

(...)

Art. 15. O artigo 30 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. (...)

(...)

VII - a data de expedição e período de validade da licença, conforme os seguintes 
critérios: (NR)

a validade da licença da publicidade móvel e dos equipamentos de mídia externa, 
exceto empena e frontlight, é de um ano, a contar da data de sua expedição; (AC)

a validade da licença da empena e frontlight é trimestral, a contar da data de sua 
expedição; (AC)

os demais licenciamentos vencem em 31 de dezembro do ano de sua expedição;” (AC)

(...)

Art. 16. O artigo 31 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31. O pedido de licenciamento será feito através de requerimento devendo estar 
munido da documentação necessária para cada situação e deverá ser protocolizado 
na Prefeitura. (NR)

(...)

II - Para licenciamento de quaisquer veículos de divulgação é necessário pedido 
individual acompanhado dos respectivos documentos, correspondendo cada protocolo 
de licenciamento a um único veículo de divulgação a ser licenciado, aplicando-se, no 
que couber, a Lei n° 5.806, de 16 de abril de 2.014, quanto à contagem de prazos, 
respeitados os seguintes procedimentos:” (NR)

(...)

Art. 17. O art. 34 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 34 (...)

(...)

III - (...) 

(...)

c) contrato de seguro de responsabilidade civil que conste a identificação do 
equipamento segurado; (NR)

(...)

duas fotos coloridas em papel comum, tamanho mínimo de 10 x 15 cm, contendo 
dimensões da fachada e dos anúncios ou veículo de divulgação;” (AC)

(...)

Art. 18. Os artigos 36, 38 e 39 da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 36. A instalação de anúncios publicitários constantes em veículos de divulgação 
do tipo outdoor, empena, caminhão digital, front light, back light, painel eletrônico, 
painel rodoviário e hiper outdoor dependerão de prévia licença na forma determinada 
nesta Lei Complementar, e será concedida mediante requerimento das empresas de 
mídia exterior, regularmente cadastradas no Município de Cuiabá para esse fim. (NR)

(...)

Art. 38. (...)

(...)

VII - lista de todos os equipamentos já instalados constando o número do equipamento, 
endereço de instalação e suas dimensões; (AC)

§ 1º Os registros das empresas cadastradas terão validade de 02 (dois) anos e 
deverão ser renovados a pedido destas, mediante a apresentação dos documentos 
relacionados nos incisos I a VII deste artigo, devidamente atualizados. (NR)

(...)

Art. 39. O pedido para o licenciamento dos veículos de divulgação deverá ser feito 
de forma individualizada para cada equipamento, acompanhado dos seguintes 
documentos. (NR)

I - parafrontlight, backlight, painel eletrônico, outdoor, empena, empena eletrônica e 
hiper outdoor: (NR)

(...)

f) contrato de seguro de responsabilidade civil que apresente a identificação do 
equipamento, sua localização e dimensões; (NR)

(...)

II - (...) 

(...)

c) croqui da estrutura e da localização do veículo de divulgação contendo: (NR)

1 - coordenadas geográficas;

2 - distâncias em relação a rotatórias e entroncamentos existentes;

3 - distâncias da faixa de domínio pertencente à rede de infraestrutura, faixa de 
servidão de redes de transporte e de redes de transmissão de energia elétrica quando 
houver; 

(...)

IV - (...)

(...)

c) contrato de seguro de responsabilidade civil que apresente a identificação do 
equipamento e suas dimensões;” (NR)

(...)’

Art. 19. Fica criado o artigo 68-A na Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 
2017, com a seguinte redação:

“Art. 68 A. As empresas de Mídia Externa cadastradas junto ao CEAPE poderão 
anualmente ceder à SMADES o espaço de divulgação de dois equipamentos do tipo 
outdoor para campanhas desenvolvidas pela Diretoria de Bem Estar Animal;
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I - No mês de janeiro de cada ano a empresa cadastrada junto ao CEAPE poderá indicar 
até dois equipamentos a serem cedidos à Diretoria de Bem Estar Animal pelo período 
de 3 (três) meses durante um ano;

II - Estes equipamentos deverão estar localizados em vias arteriais ou coletoras da 
capital, conforme classificação de vias prevista pela Lei 9.503 de 23 de setembro de 
1997 – Código de Transito Brasileiro;

III - os engenhos cedidos deverão atender às normas estipuladas pelo artigo 8º desta 
Lei Complementar;

IV - neste caso o equipamento cedido por 3 (três) meses à Diretoria de Bem Estar 
Animal será isento da taxa de licenciamento anual;

V - a empresa poderá solicitar a troca do equipamento mediante protocolo do pedido 
com prazo mínimo de 30 dias;

VI - poderá ser solicitada apenas uma troca por equipamento durante o ano;

VII - as indicações dos equipamentos cedidos bem como as solicitações de troca 
deverão ser protocoladas e encaminhadas à Diretoria de Bem Estar Animal.

VIII - os custos decorrentes da impressão do material de divulgação e da instalação 
são de responsabilidade da empresa de mídia externa. Esta empresa terá o prazo de 
20 dias para confecção e instalação após apresentação da arte pela Diretoria de Bem 
Estar Animal.” (AC)

Art. 20. O Anexo I da Lei Complementar nº 443, de 28 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“(...)

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (RS)

FRONTLIGHT/BACKLIGHT, HIPER OUTDOOR (NR) (…)

(…) (…)

(…) (…)

(…) (…)

(…) (…)

(…) (…)

(…) (…)

(…) (…)

(…) (…)

MOBILIÁRIO URBANO (AC) 100,00 (AC)

EMPENA ELETRÔNICA (AC) 8.000,00 (AC)

WINDBANNER (AC) 20,00 (AC)

(…) (…)

(NR)”

Art. 21. A Tabela VI da Lei Complementar n° 043, de 23 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com os seguintes acréscimos: 

“TABELA VI – Taxa de Fiscalização de Anúncios de Propaganda e Publicidade – 
TFAPP

(...) (...) (...)

1.3 DISPLAY 500,00 m2 por ano

1.6 ADESIVOS

01.6.1 Simples 25,00 m2 por ano

01.6.2 Iluminado 35,00 m2 por ano

02.3 PLACA MÓVEL (AC)

02.3.1 Simples 30,00 m2 por ano (AC)

02.3.2 Iluminada 60,00 m2 por ano (AC)

(...) (...) (...)

03.7 HIPER OUTDOOR (AC)

03.7.1 Simples 35,00 (AC)

03.7.2 Luminoso e ou Iluminado 45,00 (AC)

03.8 EMPENA DIGITAL 100,00 m2 por ano (AC)

(...) (...) (...)

06.12 Windbanner (anual, por unidade) 114,61(NR)

(...) (...) (...)

(NR)”

Art. 22. A Tabela VIII da Lei Complementar n° 043, de 23 de dezembro de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

“TABELA VIII – Taxa de expediente e de serviços diversos

(...) (...) (...)

45.3.7 (AC) Hiper Outdoor (AC) 122,37 (AC)

45.3.8 (AC) Empena Digital (AC) 200,00 (AC)

(...) (...) (...)

Art. 23. Ficam revogados a alínea ‘a’ do inciso V do art. 21; os incisos I à VI do artigo 
25; o § 2º do artigo 33; o inciso V do artigo 38; o artigo 62 e Anexo II todos da Lei 
Complementar n° 443, de 28 de dezembro de 2017, bem como a alínea “h” do artigo 
362 da Lei Complementar nº 043 de 23 de dezembro de 1997.

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto os 
artigos 20 e 21 que entram em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, 
observado o princípio da anterioridade.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, em 24 de junho de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.420/2021-1

Aos 23 (vinte e tres) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, 
s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob 
o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA 
VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial 
de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo 
o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo 
ato n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do Estado de 
Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional nº 4910472, exercendo 
o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 
10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas 
legais correlatas. RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa M TESTA 
CONFECÇÃO – ME, CNPJ Nº: 23.829.339/0001-09, Av. Genei Uehara, N° 1263, RESIDENCIAL 
NOVA ITÁLIA NO MUNICÍPIO DE CIANORTE- PR, e-mail: TESTAESALA@HOTMAIL.COM, neste ato 
representado pela Sra. Marina Testa, brasileira, solteira, empresária, inscrito RG: 95359833 e CPF: 
064.458.499.89, Município Cianorte – PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, sob demanda, 
de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, objetivando atender as 
necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de Carvalho e Hospital Municipal São Benedito 
ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DE 
MEDIDA

Quant. 
HMC

Quant 
HMSB

Valor 

Unit
Valor 
Anual

16

Máscara descartável c/ tiras elástico - 
máscara cirúrgica descartável. Máscara 
cirúrgica descartável, confeccionada em 03 
(três) camadas, sendo duas camadas de 
maslinn e uma interna filtrante melt blown, 
com a finalidade de impedir a passagem 
de fluído orgânico e bactericida. Deve ter 
clipe nasal em toda a extensão da borda, 
pregas horizontais para facilitar a adaptação 
e elásticos em ambos os lados para 
fixação atrás da orelha. O produto deverá 
ser embalado de acordo com a praxe do 
fabricante e constar externamente os dados 
de identificação e procedência, data de 
fabricação e prazo de validade.

MARCA: M TESTA

Unidade 480.000 81.650 0,099 55.603,35

Valor total de R$ 55.603,35 (cinquenta e cinco mil e seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.420/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
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a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

M TESTA CONFECÇÃO - ME

CNPJ Nº: 23.829.339/0001-09

MARINA TESTA

CPF: 064.458.499.89

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.420/2021-1

Aos 23 (vinte e tres) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI, 
CNPJ Nº: 28.387.424/0001-70, Rua 9, QD. 55A, LT. 9, Vila Brasília – CEP: 74.911-
080 – Aparecida de Goiânia-GO, e-mail: licitacao@mmedicamentos.com.br, neste 
ato representada pelo Sr. RUBENS BATISTA MENDANHA, empresário, Cédula de 
Identidade RG: 89497361 SESP-PR e do CPF: 068.277.449-90.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DE 
MEDIDA

Quant. 
Est 

Anual

Valor 
Unit

Valor 
total 

Anual

59

Sonda uretral nº 16 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orifício distal terminal, conexão universal, 
transparente incolor, embalagem em papel grau cirúrgico 
ou filme termoplástico que permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação, procedência, tipo de 
esterilização, lote, val.

Marca: BIOBASE

Unidade 3.392 0,89 3.018,88

79

Sonda endotraqueal aramada (espiralada), de pvc com 
silicone (termossensível), descartável, transparente, 
extremidade atraumática com orifício murphy, balão 
pré-moldado de baixa pressão e alto volume com balão de 
controle. Nº 7,0.

Marca: SOLIDOR

Unidade 5.415 15,40 83.391,00

86

Sonda folley nº 12 - 02 (duas) vias - balão de 30cc - 
sonda folley estéril, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil e a outra 
com válvula pra enchimento do balão, ponta cilíndrica 
macia, de fundo cego e com dois orifícios laterais em lados 
opostos após o balão, calibre nº 12 - embalagem individual 
em papel grau cirúrgico com face em polipropileno, com 
abertura em pétala, constando externamente identificação 
e procedência, data e tipo da esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: DESCARPACK

Unidade 2.063 2,58 5.322,54

87

Sonda folley nº 14 - 02 (duas) vias - balão de 30cc - 
sonda folley estéril, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil e a outra 
com válvula pra enchimento do balão, ponta cilíndrica 
macia, de fundo cego e com dois orifícios laterais em lados 
opostos após o balão, calibre nº 14 - embalagem individual 
em papel grau cirúrgico com face em polipropileno, com 
abertura em pétala, constando externamente identificação 
e procedência, data e tipo da esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: DESCARPACK

Unidade 5.280 2,57 13.569,60

88

Sonda folley nº 16 – 02 (duas) vias - balão de 30cc - 
sonda folley estéril, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil e a outra 
com válvula pra enchimento do balão, ponta cilíndrica 
macia, de fundo cego e com dois orifícios laterais em lados 
opostos após o balão, calibre nº 16 - embalagem individual 
em papel grau cirúrgico com face em polipropileno, com 
abertura em pétala, constando externamente identificação 
e procedência, data e tipo da esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: DESCARPACK

Unidade 4.986 2,57 12.814,02

89

Sonda folley nº 18 - 02 (duas) vias - balão de 30cc - 
sonda folley estéril, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil e a outra 
com válvula pra enchimento do balão, ponta cilíndrica 
macia, de fundo cego e com dois orifícios laterais em lados 
opostos após o balão, calibre nº 18 - embalagem individual 
em papel grau cirúrgico com face em polipropileno, com 
abertura em pétala, constando externamente identificação 
e procedência, data e tipo da esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: DESCARPACK

Unidade 5.143 2,69 13.834,67

91

Sonda folley nº 20 - 02 (duas) vias – balão 30cc - sonda 
folley estéril, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil, outra com 
válvula pra enchimento do balão e a terceira para irrigação 
através de equipo; ponta cilíndrica macia, de fundo cego 
e com dois orifícios laterais em lados opostos após o 
balão, calibre nº 20 - embalagem individual em papel 
grau cirúrgico com face em polipropileno, com abertura 
em pétala, constando externamente identificação e 
procedência, data e tipo da esterilização, data de fabricação 
e prazo de validade.

Marca: DESCARPACK

Unidade 2.116 3,60 7.617,60

102

Sonda nasogástrica 22 longa – sonda gástrica (tipo 
levine), estéril, descartável, confeccionada em polivinil 
atóxico e transparente, siliconizada, flexível, com orifícios 
laterais na extremidade distal; contento conector com 
tampa e adaptável ao intermediário na extremidade 
proximal. Tamanho nº 22. Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico com face em polipropileno, com abertura 
em pétala, constando externamente identificação e 
procedência, data e tipo da esterilização, data de fabricação 
e prazo de validade.

Marca: BIOBASE

Unidade 3.036 1,28 3.886,08

105
Tela cirúrgica , monofilamento de polipropileno, 15 cm, 15 
cm, tipo marlex, estéril

Marca: WALTEX
unidade 252 44,99 11.337,48

106
Tela cirúrgica , monofilamento de polipropileno, 20 cm, 15 
cm, tipo marlex, estéril

Marca: WALTEX
unidade 252 59,98 15.114,96

valor total de R$ 169.906,83 (cento e sessenta e nove mil e novecentos e seis reais e oitenta e três centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.420/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
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a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens. 

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E

 PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

CNPJ Nº: 28.387.424/0001-70

RUBENS BATISTA MENDANHA

CPF: 068.277.449-90

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.420/2021-1

Aos 23 (vinte e tres) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo 
seu Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, 
de 08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de 
Diretor Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado 
pelo ato n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial 
de Contas do Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da 
matrícula funcional nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 
7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 
RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa ESTRELA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, 
CNPJ Nº: 33.744.332/0001-30, Rua Pará, número 05, quadra 02, bairro Jardim 
Paulista, Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.065.365, e-mail: 
administracao@estrelasaude.com.br, neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO 
CAMPOS PINTO E SOUZA, empresário, brasileiro, solteiro, RG 25446886 SSP - MT 
CPF: 066.677.121-90.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DE 
MEDIDA

Quant. 
HMC

Quant 
HMSB

Valor 

Unit
Valor 
Anual

8
Malha tubular 08cm x 15m. Confeccionada em 
100% algodão. 

MARCA: MSO
Unidade 0 21 9,32 195,72

29
Salto Ortopédico M

MARCA: MSO
Unidade 48 0 4,19 201,12

35

Seringa de 60 ml sem rosca na ponta para 
perfusão bomba. Seringa estéril descartável, 
capacidade para 10ml, confeccionada em 
polipropileno, translúcido, atóxico, com 
graduação externa de boa visualização, bico 
simples ou luerlock central, êmbolo com formato 
anatômico, ponteira de borracha atóxica, 
siliconizada, perfeitamente ajustada à seringa, 
embalagem individual em papel grau cirúrgico 
com face em polipropileno, com abertura em 
pétala, constando externamente identificação e 
procedência, data e tipo da esterilização, data de 
faicação e prazo de validade.

MARCA: SR

Unidade 3.000 63 1,86 5.697,18

76

Sonda endotraqueal aramada (espiralada), de 
pvc com silicone (termos sensível), descartável, 
transparente, extremidade atraumática com 
orifício murphy, balão pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume com balão de controle. 
Nº 5,5.

MARCA: SOLIDOR

Unidade 120 375 16,99 8.410,05

Valor total de R$ 14.504,07 (quatorze mil quinhentos e quatro reais e sete centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.420/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

ESTRELA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE

CNPJ Nº: 33.744.332/0001-30

GUSTAVO CAMPOS PINTO E SOUZA

CPF: 066.677.121-90

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.420/2021-1

Aos 23 (vinte e tres) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo 
M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu Diretor, 
o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 08 de 
março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor Administrativo 
e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato n. 1439/2021, de 
03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do Estado de Mato 
Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional nº 4910472, 
exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o disposto na Lei 
nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal 
nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS 
para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo 
e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa AMEDICA DESCARTÁVEIS 
LTDA, CNPJ Nº: 41.851.336/0001-45 , Rua Ibere Correia, S/N, QD 30 LT 05 – Setor 
Aeroporto, Fazenda Nova – GO, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ LINO DE 
OLIVEIRA empresário, brasileiro, Casado, RG: 328.7424 SSP GO E CPF:921.906.691-20, 
e-mail: gerentevendas@amedicadescartaveis.com.br, neste ato representada pelo Sr. 
ANDRE LUIZ LINO DE OLIVEIRA, empresário, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº RG: 328.7424 SSP GO E CPF:921.906.691-20.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DE 
MEDIDA

Quant. 
HMC

Quant 
HMSB

Valor 

Unit
Valor Anual

30

Sapatilha propé descartável - confeccionado 
em tnt, 100 % polipropileno, atóxico, cor 
branca, gramatura 30gr. Tamanho único 
(baseado na numeração até 43). Validade 
do produto: 24 (vinte e quatro) meses após 
a data da fabricação constante no rótulo do 
produto. pacote c/100 unidades

MARCA: AMD

Pacote 49.200 19.206 6,95 475.421,70

Valor total de R$ 475.421,70 (quatrocentos e setente e cinco mil quatrocentos e vinte e um reais e 
setenta centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.420/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

AMEDICA DESCARTÁVEIS LTDA

CNPJ Nº: 41.851.336/0001-45

ANDRE LUIZ LINO DE OLIVEIRA

CPF:921.906.691-20

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.420/2021-1

Aos 23 (vinte e tres) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. RESOLVE: 
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REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 03.595.984/0001-99, sediada na Av. Lauricio Pedro 
Rasmussem , n° 549, qd “S” lote 01, Vila Santa Izabel, Goiânia – GO, CEP 74.633-420, 
e-mail: vendasjrlacerda@outlook.com, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL 
CESAR BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua 810 nº 222, Esq. com Rua 805, Qd. 934, Lt. 03, Vila Colemar Natal e Silva, Goiânia, 
Estado de Goiás, CEP 74.633-150, portador da Cédula de Identidade nº 1.874.770, 
expedida pela (SSP/GO), e inscrito no CPF/MF sob o nº 509.588.101-25..

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DE 
MEDIDA

Quant. 
Est 

Anual

Valor 
Unit Valor Anual

9
Malha tubular 10cm x 15m. Confeccionada em 100% 
algodão.

Marca: MSO
Unidade 366 9,40 3.440,40

10
Malha tubular 15cm x 15m. Confeccionada em 100% 
algodão.

Marca:  ORTOFEN
Unidade 2.317 12,50 28.962,50

11
Malha tubular 20cm x 15m. Confeccionada em 100% 
algodão.

Marca: ORTOFEN 
Unidade 267 116,00 4.272,00

14

Manta Térmica de Emergência (Aluminizado); Manta 
Térmica confeccionada em polietileno aluminizado; 
Não deformável; Mantém o calor interno e reflexivo; 
Isolante térmico de baixo peso;Resistente ao atrito com 
o solo te o calor externo; Tamanho aproximado de 2,10 
x 1,40m.01 unidade. Ter registro na ANVISA.

Marca: MARIMAR

Unidade 60 4,96 297,60

17
Mascara microbulizador para oxigênio adulto.

Marca: DARU
Unidade 126 5,80 730,80

27
Protetor facial (viseira).

Marca: FACE SHIELD
Unidade 48.117 6,00 288.702,00

38

Seringa Dosadora 10ml, Dosador Oral 10ml. Dosador 
oral 10ml no formato de seringa graduada em ml, 
não estéril, possue bico desenvolvido especialmente 
para evitar o encaixe de agulhas hipodérmicas, tampa 
de encaixe e vedação a fim de evitar vazamentos da 
medicação, confeccionados em cores para a proteção 
de Materiais Hospitalaress fotossensíveis, acompanha 
etiquetas adesivas de feichação. Embalagem com 
identificação do produto, data de fabricação e prazo 
de validade.

Marca: ADVANTIVE

Unidade 24.000 0,58 13.920,00

39

Serra de gigli – fio em aço inoxidável aisi-420, flexível, 
tamanho aproximado 40 cm, utilizado para amputação 
de osso. Embalagem individual, estéril. Registro na 
ANVISA.

Marca: STAYLOR

Unidade 2.729 8,00 21.832,00

57

Sonda uretral nº 12 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orifício distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em papel 
grau cirúrgico ou filme termoplástico que permita 
abertura asséptica, contendo dados de identificação, 
procedência, tipo de esterilização, lote, val.

Marca: BIOBASE

Unidade 19.463 0,65 12.650,95

58

Sonda uretral nº 14 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orifício distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em papel 
grau cirúrgico ou filme termoplástico que permita 
abertura asséptica, contendo dados de identificação, 
procedência, tipo de esterilização, lote, val.

Marca: MEDSONDA

Unidade 23.856 0,65 15.506,40

65

Sonda aspiração traqueal nº 12 - sonda de aspiração 
traqueal descartável, estéril, confeccionada em polivinil 
atóxico, siliconizada, transparente, flexível, contendo 
válvula intermitente para pressão negativa, deve conter 
03 (três) orifícios na sua extremidade de estalo e 
conector na extremidade proximal para intermediário. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e tipo 
da esterilização, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: BIOSANI

Unidade 22.152 0,65 14.398,80

66

Sonda aspiração traqueal nº 14 - sonda de aspiração 
traqueal descartável, estéril, confeccionada em polivinil 
atóxico, siliconizada, transparente, flexível, contendo 
válvula intermitente para pressão negativa, deve conter 
03 (três) orifícios na sua extremidade de estalo e 
conector na extremidade proximal para intermediário. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e tipo 
da esterilização, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: BIOSANI

Unidade 91.810 0,70 64.267,00

67

Sonda aspiração traqueal nº 16 - sonda de aspiração 
traqueal descartável, estéril, confeccionada em polivinil 
atóxico, siliconada, transparente, flexível, contendo 
válvula intermitente para pressão negativa, deve conter 
03 (três) orifícios na sua extremidade de estalo e 
conector na extremidade proximal para intermediário. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e tipo 
da esterilização, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: BIOSANI

Unidade 30.279 0,70 21.195,30

85

Sonda folley nº 10 - 02 (duas) vias - balão de 30cc - 
sonda folley estéril, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil e a 
outra com válvula pra enchimento do balão, ponta 
cilíndrica macia, de fundo cego e com dois orifícios 
laterais em lados opostos após o balão, calibre nº 10 - 
embalagem individual em papel grau cirúrgico com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e tipo 
da esterilização, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 1.098 3,20 3.513,60

90

Sonda folley nº 18 - 03 (três) vias – balão 30cc - sonda 
folley estéril, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, em três vias, sendo uma em funil, outra 
com válvula pra enchimento do balão e a terceira para 
irrigação através de equipo; ponta cilíndrica macia, 
de fundo cego e com dois orifícios laterais em lados 
opostos após o balão, calibre nº 18 - embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e tipo 
da esterilização, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: CIRUTI

Unidade 2.100 2,80 5.880,00

103

Sonda para alimentação enteral adulto nº 12– sonda 
para nutrição enteral, com 105cm de comprimento, 
confeccionada em poliuretano puro, flexível, com 
faixa radiopaca em toda sua extensão e marcação 
de controle para introdução, ponta com tungstênio e 
orifícios circulares laterais; o conector dever ser de uso 
universal; mandril de aço flexível (tipo corda de violão). 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e tipo 
da esterilização, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: SOLUMED

Unidade 6.346 10,00 63.460,00

108

Termômetro clinico digital, inquebrável, possui visor 
digital de fácil visualização, bateria de longa duração 
(inclusa), beep sonoro, indicador de bateria baixa, 
memória para o último resultado, ponta (sensor) 
resistente à água, faixa de medição: 32 centígrado a 42 
graus centígrados, resolução: 0,1°c; precisão: +/- 0,2°c. 
Registro no ministério da saúde.

Marca: GTECH

Unidade 1.898 10,00 18.980,00

Valor total de R$ 582.009,35 (quinhentos e oitenta e dois mil e nove reais e trinta e cinco centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.420/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 



19Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 29 de Junho de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 409

primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

JR LACERDA MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR EIRELI

CNPJ nº 03.595.984/0001-99

LOURIVAL CESAR BORGES JUNIOR 

CPF nº 509.588.101-25

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.420/2021-1

Aos 23 (vinte e tres) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
DISNORMA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA EP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
nº 01.326.495/0001-06, sediada na Rua Barão de Melgaço, nº 1425, bairro: Porto, 
Cuiabá - MT, e-mail: atendimento@disnorma.com.br neste ato representada pelo Sr. 
Fernando Metelo Gomes de Almeida, brasileiro, solteiro, Portador do RG: 03762742 
SSP-MT, Inscrito no CPF sob nº 551.683.881-91, residente e domiciliado no Município 
de Cuiabá-MT.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DE 
MEDIDA

Quant. Est 
Anual

Valor 
Unit Valor Anual

1

Luva cirúrgica nº 6,0. Luva cirúrgica estéril, 
confeccionada em látex, formato anatômico, 
lubrificada com substâncias absorvíveis pelo 
organismo, embaladas em envelope especialmente 
desenvolvido para manter a esterilidade do produto, 
composta de embalagem interna de papel crepe, com 
dobras transversais que permitam a transferência 
asséptica mais segura e envelope externo em papel 
grau cirúrgico, descartável e esterilizada por raios 
gama cobalto 60, tamanho nº 6,0. Embalagem 
contendo identificação e procedência, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MAXITEX

Unidade 6 1,12 6,72

2

Luva cirúrgica nº 6,5. Luva cirúrgica estéril, 
confeccionada em látex, formato anatômico, 
lubrificada com substâncias absorvíveis pelo 
organismo, embaladas em envelope especialmente 
desenvolvido para manter a esterilidade do produto, 
composta de embalagem interna de papel crepe, com 
dobras transversais que permitam a transferência 
asséptica mais segura e envelope externo em papel 
grau cirúrgico, descartável e esterilizada por raios 
gama cobalto 60, tamanho nº 6,5. Embalagem 
contendo identificação e procedência, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MAXITEX

Unidade 15.000 1,05 15.750,00

3

Luva cirúrgica nº 7,0. Luva cirúrgica estéril, 
confeccionada em látex, formato anatômico, 
lubrificada com substâncias absorvíveis pelo 
organismo, embaladas em envelope especialmente 
desenvolvido para manter a esterilidade do produto, 
composta de embalagem interna de papel crepe, com 
dobras transversais que permitam a transferência 
asséptica mais segura e envelope externo em papel 
grau cirúrgico, descartável e esterilizada por raios 
gama cobalto 60, tamanho nº 7,0. Embalagem 
contendo identificação e procedência, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MAXITEX

Unidade 94.342 0,910 85.851,22

4

Luva cirúrgica nº 7,5. Luva cirúrgica estéril, 
confeccionada em látex, formato anatômico, 
lubrificada com substâncias absorvíveis pelo 
organismo, embaladas em envelope especialmente 
desenvolvido para manter a esterilidade do produto, 
composta de embalagem interna de papel crepe, com 
dobras transversais que permitam a transferência 
asséptica mais segura e envelope externo em papel 
grau cirúrgico, descartável e esterilizada por raios 
gama cobalto 60, tamanho nº 7,5. Embalagem 
contendo identificação e procedência, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MAXITEX

Unidade 144.560 0,910 131.549,60

5

Luva cirúrgica nº 8,0. Luva cirúrgica estéril, 
confeccionada em látex, formato anatômico, 
lubrificada com substâncias absorvíveis pelo 
organismo, embaladas em envelope especialmente 
desenvolvido para manter a esterilidade do produto, 
composta de embalagem interna de papel crepe, com 
dobras transversais que permitam a transferência 
asséptica mais segura e envelope externo em papel 
grau cirúrgico, descartável e esterilizada por raios 
gama cobalto 60, tamanho nº 8,0. Embalagem 
contendo identificação e procedência, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MAXITEX

Unidade 135.711 0,910 123.497,01

6

Luva cirúrgica nº 8,5. Luva cirúrgica estéril, 
confeccionada em látex, formato anatômico, 
lubrificada com substâncias absorvíveis pelo 
organismo, embaladas em envelope especialmente 
desenvolvido para manter a esterilidade do produto, 
composta de embalagem interna de papel crepe, com 
dobras transversais que permitam a transferência 
asséptica mais segura e envelope externo em papel 
grau cirúrgico, descartável e esterilizada por raios 
gama cobalto 60, tamanho nº 8,5. Embalagem 
contendo identificação e procedência, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MAXITEX

Unidade 31.134 1,09 33.936,06

15

Mascara de proteção descartável; classificação 
n95; suas condições deverão atender plenamente 
a norma nbr 13698; apresentação em material que 
garanta a perfeita integridade do produto, rotulagem 
respeitando a legislação vigente, e com certificado de 
aprovação do ministério do trabalho

Marca: DESCARPACK

Unidade 34.538 0,720 24.867,36

18
Mascara micronebulizador para ar comprimido adulto

Marca: FOYOMED
Unidade 66 9,70 640,20

31

Seringa descartável - 03 ml sem agulha - seringa 
estéril descartável, confeccionada em polipropileno, 
translúcido, atóxico, com graduação externa de boa 
visualização, bico simples, êmbolo com formato 
anatômico, ponteira de borracha atóxica, siliconizada, 
perfeitamente ajustada à seringa. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e 
tipo da esterilização e prazo de validade. Capacidade 
para 5 ml.

Marca: DESCARPACK

Unidade 254.668 0,135 34.380,18
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32

Seringa descartável - 05 ml sem agulha - seringa 
estéril descartável, confeccionada em polipropileno, 
translúcido, atóxico, com graduação externa de boa 
visualização, bico simples, êmbolo com formato 
anatômico, ponteira de borracha atóxica, siliconizada, 
perfeitamente ajustada à seringa. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e 
tipo da esterilização e prazo de validade. Capacidade 
para 5 ml.

Marca: DESCARPACK

Unidade 370.213 0,159 58.863,87

33

Seringa descartável - 10 ml sem agulha - seringa 
estéril descartável, confeccionada em polipropileno, 
translúcido, atóxico, com graduação externa de boa 
visualização, luer lock central, êmbolo com formato 
anatômico, ponteira de borracha atóxica, siliconizada, 
perfeitamente ajustada à seringa. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data etipo 
da esterilização e prazo de validade. Capacidade 
para 10 ml

Marca: DESCARPACK

Unidade 1.068.454 0,307 328.015,38

34

Seringa descartável - 20 ml sem agulha - seringa 
estéril descartável, confeccionada em polipropileno, 
translúcido, atóxico, com graduação externa de boa 
visualização, bico simples, êmbolo com formato 
anatômico, ponteira de borracha atóxica, siliconizada, 
perfeitamente ajustada à seringa. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e 
tipo da esterilização e prazo de validade. Capacidade 
para 20 ml.

Marca: DESCARPACK

Unidade 766.232 0,42 321.817,44

37

Seringa descartável 1ml com agulha 13 x 4,5 – 
seringa estéril descartável, com capacidade para 
1ml, confeccionada em polipropileno, translúcido, 
atóxico, com graduação externa de boa visualização, 
bico simples ou luerlock central, com agulha 13 x 
4,5 – êmbolo com formato anatômico, ponteira de 
borracha atóxica, siliconada, perfeitamente ajustada 
à seringa. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com face em polipropileno, com abertura 
em pétala, constando externamente identificação e 
procedência, data e tipo da esterilização e data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: DESCARPACK

Unidade 65.011 0,23 14.952,53

46

Sonda retal nº 06 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 180 0,83 149,40

47

Sonda retal nº 08 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 159 0,77 122,43

48

Sonda retal nº 10 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 324 0,66 213,84

49

Sonda retal nº 12 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 324 0,74 239,76

50

Sonda retal nº 14 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 528 0,66 348,48

51

Sonda retal nº 16 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 504 1,09 549,36

52

Sonda retal nº 20 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 528 1,57 828,96

53

Sonda uretral nº 04 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 204 0,75 153,00

60

Sonda uretral nº 18 – estéril, em material siliconado, 
maleável, único orificio distal terminal, conexão 
universal, transparente incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme termoplastico que 
permita abertura asséptica, contendo dados de 
indentificação, procedência, tipo de esterilização, 
lote, val.

Marca: MARK MED

Unidade 264 0,84 221,76

61

Sonda aspiração traqueal nº 04 - sonda de aspiração 
traqueal descartável, estéril, confeccionada em 
polivinil atóxico, siliconizada, transparente, flexível, 
contendo válvula intermitente para pressão negativa, 
deve conter 03 (três) orifícios na sua extremidade 
de estalo e conector na extremidade proximal para 
intermediário. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com face em polipropileno, com abertura 
em pétala, constando externamente identificação 
e procedência, data e tipo da esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MARK MED

Unidade 300 0,75 225,00

62

Sonda aspiração traqueal nº 06 - sonda de aspiração 
traqueal descartável, estéril, confeccionada em 
polivinil atóxico, siliconizada, transparente, flexível, 
contendo válvula intermitente para pressão negativa, 
deve conter 03 (três) orifícios na sua extremidade 
de estalo e conector na extremidade proximal para 
intermediário. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com face em polipropileno, com abertura 
em pétala, constando externamente identificação 
e procedência, data e tipo da esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade.

Marca: MARK MED

Unidade 300 0,75 225,00

94

Sonda nasogástrica 06 longa – sonda gástrica 
(tipo levine), estéril, descartável, confeccionada em 
polivinil atóxico e transparente, siliconizada, flexível, 
com orifícios laterais na extremidade distal; contento 
conector com tampa e adaptável ao intermediário na 
extremidade proximal. Tamanho nº 06. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e 
tipo da esterilização, data de fabricação e prazo de 
validade.

Marca: MARK MED

Unidade 600 0,94 564,00

95

Sonda nasogástrica 08 longa – sonda gástrica 
(tipo levine), estéril, descartável, confeccionada em 
polivinil atóxico e transparente, siliconizada, flexível, 
com orifícios laterais na extremidade distal; contento 
conector com tampa e adaptável ao intermediário na 
extremidade proximal. Tamanho nº 08. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e 
tipo da esterilização, data de fabricação e prazo de 
validade.

Marca: MARK MED

Unidade 1.800 1,46 2.628,00

96

Sonda nasogástrica 10 longa – sonda gástrica 
(tipo levine), estéril, descartável, confeccionada em 
polivinil atóxico e transparente, siliconizada, flexível, 
com orifícios laterais na extremidade distal; contento 
conector com tampa e adaptável ao intermediário na 
extremidade proximal. Tamanho nº 10. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente identificação e procedência, data e 
tipo da esterilização, data de fabricação e prazo de 
validade.

Marca: MARK MED

Unidade 1.231 1,12 1.378,72

104

Tampa luer lock, tampa de proteção luer lock 
adaptado aos conectores luer lock com finalidade 
de vedação.

Marca: WILTEX

unidade 1.200 0,33 396,00

111

Touca/turbante/gorro cirúrgico, descartável. Touca/
turbante/gorro cirúrgico, descartável, em tela não 
tecida, microperfurada à base de fibra de viscose 
(polipropileno), com base elástica ou látex no 
acabamento, gramatura de 25 (+ ou – 5) gramas por 
metro quadrado, medindo 45 (+ ou – 5) de diâmetro. 
A embalagem deverá conter dados de identificação, 
procedência.

Marca: ANAPOLIS

unidade 361.109 0,066 23.833,19

valor total de R$ 1.206.204,47 (um milhão e duzentos e seis mil e duzentos e quatro reais e quarenta e sete 
centavos). 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.420/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
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vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

DISNORMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 01.326.495/0001-06

FERNANDO METELO GOMES DE ALMEIDA 

CPF nº 551.683.881-91

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e tres) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 05.895.525/0001-56, sediada na Rua 
Presidente Rodrigues Alves, n 66, quadra16, lote 22, Setor jardim presidente, Goiania 
– GO, e-mail: objetiva.ltda@terra.com.br, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 
NERY DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, Portador(a) da RG nº 5320672/
SSP-GO, Inscrito no CPF sob nº 037.217.131-17, residente e domiciliado na Rua 
Madri, 26, quadra 20, lote30, Jardins Madri, Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.369-092

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

24

Curativo, tipo:hidrocolóide, material:poliuretano, 
revestimento:parte central com carmelose, 
gelatina e pectina, dimensão:cerca de 20 x 20 cm, 
opacicidade:transparente, componentes:aderente com 
borda, característica adicional:indicador de troca, estéril

Marca:  Vitalderme

unidade 3.000 22,80 68.400,00

35

Dreno penrose nº 01 ESTÉRIL – dreno de penrose, 
confeccionado em látex natural, flexível, formato tubular, 
reto, uniforme em toda a sua extensão, com paredes 
finas e maleáveis, medindo 19cm de diâmetro por 30 cm 
de comprimento, embalagem individual com dados de 
identificação, procedência, data

Marca: Madeitex

Unidade 1.195 2,10 2.509,50

36

Dreno penrose nº 02 ESTÉRIL – dreno de penrose, 
confeccionado em látex natural, flexível, formato tubular, 
reto, uniforme em toda a sua extensão, com paredes 
finas e maleáveis, medindo 19cm de diâmetro por 30cm 
de comprimento, embalagem individual com dados de 
identificação, procedência, data

Marca: Madeitex

Unidade 1.195 2,51 2.999,45

37

Dreno penrose nº 03 ESTÉRIL – dreno de penrose, 
confeccionado em látex natural, flexível, formato tubular, 
reto, uniforme em toda a sua extensão, com paredes 
finas e maleáveis, medindo 19cm de diâmetro por 30 cm 
de comprimento, embalagem individual com dados de 
identificação, procedência, data

Marca: Madeitex

Unidade 1.483 2,55 3.781,65

38

Dreno penrose nº 04 ESTÉRIL– dreno de penrose, 
confeccionado em látex natural, flexível, formato tubular, 
reto, uniforme em toda a sua extensão, com paredes 
finas e maleáveis, medindo 22cm de diâmetro por 30 cm 
de comprimento, embalagem individual com dados de 
identificação, procedência, data e tipo de esterilização e 
tempo de validade.

Marca: Madeitex

Unidade 1.152 2,59 2.983,68

valor total de R$ 80.674,28 (oitenta mil e seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:
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6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARALABORATÓRIOS LTDA

CNPJ nº 05.895.525/0001-56

LEANDRO NERY DE OLIVEIRA

CPF nº 037.217.131-17

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas 
abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa SUPERMÉDICA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 06.065.614/0001-38, sediada na Rua C, n° 674, qd 297, lote 19/20, 
CEP 74255-140, e-mail: licitacao05@supermedica.com.br, neste ato representada 
pelo SR. AGNALDO DO CARMO CHAGAS, brasileiro, casado, sob regime de separação 
absoluta de bens, empresário, nascido no dia 10/08/1979, inscrito no CPF sob o n° 
895.030.901-72, e carteira de Identidade n° 3628359.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

76
Faixa elástica de smarch, 
borracha, 20 cm, 2 m

MARCA: INDUFLEX
Unidade 1.088 20,48 22.282,24

valor total de R$ 22.282,24 (vinte e dois mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte 
e quatro centavos) 

 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ nº 06.065.614/0001-38

AGNALDO DO CARMO CHAGAS 

CPF Nº 895.030.901-72

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. REGISTRAR OS 
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PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas 
abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MMHMED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº21.484.336/0001-47, sediada na Rodovia PR, nº 6752, Barracão 
B, Parque Industrial 200, CEP: 87035-510, e-mail: pregaoeletronico@mmhmed.com.br, 
neste ato representada pelo SR. MARCELINO LAHOUD, Procurador, brasileiro, casado, 
RG: 77589279 PC/PR, CPF: 359.226.139-87.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

50

Equipo macro para administração de soluções com 
entrada ar - equipo estéril, transparente, atóxico, com 
entrada de ar através de filtro hidrófobo bacteriológico 
de aproximadamente 0,22 m, para administração de 
soluções parenterais, macrogotas, com injetor lateral, 
constituído de: ponta perfurante para ampola plástica 
com protetor, câmara gotejadora flexível, tubo conector 
e adaptador luer e regulador de fluxo em forma de pinça 
rolete, de alta precisão, com regulagem perfeita e de fácil 
manuseio. Embalagem individual, um lado grau cirúrgico 
e outro em poliamida, abertura em pétala, estéril em 
processo que garanta comprovadamente ausência 
de resíduos tóxicos, com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tipo de esterilização e 
prazo de validade, com registro em órgão competente.

MARCA: M2LIFE

Unidade 295.391 1,18 348.561,38

52

EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO PARA DIETA 
ENTERAL - Equipo exclusivo para infusão de dietas 
enterais em bomba linear, com conexão superior 
universal, ou seja, adaptável a qualquer frasco para 
nutrição enteral. Embalagem individual, que contenha 
externamente dados de rotulagem.A empresa 
vencedora deverá fornecer em forma de comodato as 
bombas.Observações Gerais: Sistema de Comodato; 
Equipamento deverá acompanhar manual operacional 
e manual técnico, ambos em português; Manutenção 
Preventiva, Corretiva com substituição de peças em 
gerais (incluso todas as peças, inclusive bateria) e 
calibração anual incluindo certificado de calibração 
do equipamento, incluso no contrato e sem ônus 
ao Contratante; Manutenção Corretiva: Sempre que 
for solicitada pelo cliente; Manutenção Preventiva: 
Realizada de acordo com o fabricante, conforme o 
período determinado no manual publicado na ANVISA; 
Atendimento dos chamados técnicos: Prazo mínimo 
de 02 (dois) dias; Tempo máximo para manutenção: 
5 (cinco) dias; Assistência Técnica durante o período 
de contrato. O vencedor devera enviar em forma de 
comodato 100 bombas de infusao para Hospital 
Municipal São benedito e no caso do Hospital Municipal 
de cuiabá 200 BOMBAS o equipo terá que ser compatível 
com a bomba samtronic icatu.

MARCA:DESCARPACK

Unidade 96.929 1,04 100.806,16

54

Equipo dupla via, com clamp dispositivo para 
administração de Material Hospitalars/soluções; 
possui 2 conectores luer lock fêmea universais com 
tampas; Tubo flexível e transparente em PVC de 60mm 
de comprimento; 2 clamp corta fluxo; Conector 2 vias, 
um conector luer slip macho universal com protetor. 
Embalado individualmente em Papel Grau Cirúrgico e 
filme termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e validade 
e registro no Ministério da Saúde, conforme NBR 
14041/1998.

MARCA: INFUSÃO

Unidade 104.528 0,65 67.943,20

60
Equipo MACROGOTAS para nutrição enteral

MARCA: DESCARPACK
Unidade 2.221 1,04 2.309,84

valor total de R$ 519.620,58 (quinhentos e dezenove mil seiscentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos) 

 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA – ME

CNPJ nº 21.484.336/0001-47

MARCELINO LAHOUD

CPF Nº 359.226.139-87

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo 
M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu Diretor, 
o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 08 de 
março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor Administrativo 
e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato n. 1439/2021, de 03 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso 
em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional nº 4910472, exercendo o 
exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas. REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição 
dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 25.463.374/0001-
74, sediada na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº 55, Curitiba - PR, CEP: 81460-140, e-mail: 
medefe@medicalprodutos.com.br, neste ato representada pelo SR. CLAUDEMIR JOSÉ 
DOS SANTOS, Procurador, brasileiro, casado, RG: 77589279 PC/PR, CPF: 841.542.099-
49, Curitiba – PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:
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Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

70
Extensão de silicone c/ 15 
metros 6x12

Marca: MEDICONE
Rolo 255 161,82 41.264,10

valor total de R$ 41.264,10 (quarenta e um mil duzentos e sessenta e quatro reais 
e dez centavos) 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
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Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ nº nº 25.463.374/0001-74

CLAUDEMIR JOSÉ DOS SANTOS 

CPF nº : 841.542.099-49

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo 
M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu Diretor, 
o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 08 de 
março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor Administrativo 
e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato n. 1439/2021, de 03 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso 
em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional nº 4910472, exercendo o 
exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas. REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição 
dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº57.532.343/0001-14, sediada na Rua 
Jaguarão, nº 95, São José dos Campos – SP, e-mail: a.lemes@br.urgo.com, neste ato 
representada pela Sra. LORENA MARIE THERESE DELATTE, francesa, solteira, RNM 
F379779-1 CPF: 590.127.008/84, Procuradora.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

20

Curativo carvao ativado c/
prata 10x20 cm

MARCA: CURATEC CARVÃO 
COM PRATA

Unidade 1.200 43,35 52.020,00

valor total de R$ 52.020,00 (cinquenta e dois mil e vinte reais) 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ nº nº57.532.343/0001-14

LORENA MARIE THERESE DELATTE 

CPF nº 590.127.008/84

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas 
abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JR LACERDA 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 03.595.984/0001-99, sediada na Av. Lauricio Pedro Rasmussem 
, n° 549, qd “S” lote 01, Vila Santa Izabel, Goiânia – GO, CEP 74.633-420, e-mail: 
vendasjrlacerda@outlook.com, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL CESAR 
BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 810 
nº 222, Esq. com Rua 805, Qd. 934, Lt. 03, Vila Colemar Natal e Silva, Goiânia, Estado 
de Goiás, CEP 74.633-150, portador da Cédula de Identidade nº 1.874.770, expedida 
pela (SSP/GO), e inscrito no CPF/MF sob o nº 509.588.101-25.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

32

Detergente líquido enzimático contendo 5 enzimas 
5 LITROS, álcool isopropílico, detergente não iônico, 
não irritante de pele e mucosas (apresentar laudos 
para comprovação de não irritabilidade), ph na faixa 
da neutralidade (ph puro: 6,6 – 7,4 e a 2ml/l 6,4 – 7,2 
– comprovar ph com laudos), não corrosivo, específico 
para a limpeza de instrumentais e artigos médicos. Para 
a limpeza manual, sem necessidade de água aquecida; 
e automática, em temperatura máxima de 55ºc, devendo 
tal informação constar no rótulo do produto. Frascos de 
1 a5 litros acompanhando bomba dosador apara diluição, 
adaptável à embalagem. O menor preço será avaliado no 
preço do litro do produto diluído. Apresentar juntamente 
com a proposta: 1 – cópia do registro do produto na 
anvisa/ms. 2 – cópia, na íntegra, dos resultados de 
ensaios (laudos) de irritabilidade dérmica e ocular 
contendo ph do produto puro bem como diluído para 
uso dentro da faixa de neutralidade, teste de atividade 
enzimática e de estabilidade emitidos por laboratório 
analítico habilitado – reblas, de acordo com a resolução-
rdc n.º 55, de 14.11.2012. 3 – pelo menos três cartas 
de compatibilidade com materiais contendo descrição 
da metodologia aplicada no teste e resultados que 
comprovem a não corrosividade do produto solicitado.

MARCA: PROLINK

Frasco 12.358 50,00 617.900,00

40

Dreno de sucção 4.8 mm - indicado para aspiracao e 
drenagem de substancias liquidas do organismo em 
procedimentos pos-cirurgicos. Composto de bomba de 
succao plástica sanfonada com capacidade e escala 
graduada para até 500ml, com tampa obturadora para 
esvaziamento e alça de sustentação, tubo em pvc 
multiperfurado e filamento radiopaco em toda extensão 
com pinça oclusora, devidamente conectada a agulha de 
aço inox com ponta perfurante e protetor, extensões em 
pvc para uso de mais 2 vias de sucção, com conector em 
silicone de 3 vias com conexão para a bomba de sucção. 
Embalagem individual. Esterilizado por eto.

Marca: MEDSHARP

Unidade 263 20,00 5.260,00

41

Dreno de sucção 6.4 mm - indicado para aspiracao e 
drenagem de substancias liquidas do organismo em 
procedimentos pos-cirurgicos. Composto de bomba de 
succao plástica sanfonada com capacidade e escala 
graduada para até 500ml, com tampa obturadora para 
esvaziamento e alça de sustentação, tubo em pvc 
multiperfurado e filamento radiopaco em toda extensão 
com pinça oclusora, devidamente conectada a agulha de 
aço inox com ponta perfurante e protetor, extensões em 
pvc para uso de mais 2 vias de sucção, com conector em 
silicone de 3 vias com conexão para a bomba de sucção. 
Embalagem individual. Esterilizado por eto.

MARCA: MEDSHARP

Unidade 118 20,00 2.360,00

47

Embalagem de papel grau cirúrgico e filme transparente 
100x100- as embalagens de papel grau cirúrgico e filme 
transparente em forma de bobina recortável e selável 
fabricada com papel grau cirúrgico de 60 g/m² com 
filme transparente de poliéster e polipropileno, possui 
linha lateral colorida para comprovar a integridade de 
fechamento e indicador químico impresso que vira de cor 
durante o processo de esterilização.

MARCA: VEDAMAX

Unidade 311 47,00 14.617,00

48

Embalagem de papel grau cirúrgico e filme transparente 
100x200- as embalagens de papel grau cirúrgico e filme 
transparente em forma de bobina recortável e selável 
fabricada com papel grau cirúrgico de 60 g/m² com 
filme transparente de poliéster e polipropileno, possui 
linha lateral colorida para comprovar a integridade de 
fechamento e indicador químico impresso que vira de cor 
durante o processo de esterilização.

MARCA: VEDAMAX

Rolo 403 91,20 36.753,60

67

Escova para degermação digluconato clorexidina 
2%. Escova dupla face, composta de corpo plástico 
flexível, cerdas macias, capaz de favorecer limpeza da 
pele sem causar abrasão e de esponja de poliuretano 
uniformemente. O conjunto deverá ser atóxico, 
apirogênica, livre de qualquer defeito que prejudique 
sua utilização. Embalagem com dados de identificação 
e procedência, data de fabricação e prazo de validade. 
Clorexidina 2% é um antisséptico à base digluconato de 
clorexidina, contendo tensoativos e agentes umectantes, 
a escova é embebida com a solução de clorexidina a 2% 
e é usada para lavar as mãos e antebraços da equipe 
cirúrgica e descontaminação do campo operatório e 
promovendo a assepsia.

MARCA: VICPHARMA

Unidade 25.668 2,30 59.036,40

74
Faixa elástica de smarch, borracha, 15cm, 2m

MARCA: TAYLOR
Unidade 698 30,50 21.289,00

75
Faixa elástica de smarch, borracha, 12 cm, 2 m

MARCA: TAYLOR
Unidade 818 23,50 19.223,00

valor total de R$ 776.439,00 (setecentos e setenta e seis mil quatrocentos e trinta e nove reais) 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
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vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI

CNPJ nº 03.595.984/0001-99

LOURIVAL CESAR BORGES JUNIOR 

CPF nº 509.588.101-25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo 
M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu Diretor, 
o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 08 de 
março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor Administrativo 
e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato n. 1439/2021, de 03 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso 
em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional nº 4910472, exercendo o 
exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas. REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição 
dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 05.743.288/0001-08, 
sediada na Rua cento e quatro, quadra F21, CEP 78043-300, Goiânia – GO, e-mail: 
licitacao@hospcom.net neste ato representada pela Sra. JACKELINE TEODORA 
COELHO, Procuradora, brasileira, divorciada, RG: 685.950 SSP/TO, CPF: 015.305.151-
57, Aparecida de Goiania-GO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

51

EQUIPO BRANCO PARA BOMBA DE INFUSÃO LINEAR-
Equipo para infusão contendo ponta Perfurocortante, 
com protetor, filtro de ar hidrófilo de aproximadamente 
0,2 micra, respiro lateral, câmara de gotejamento 
flexível, tubo em PVC resistente, pinça rolete para 
controle de fluxo, injetor lateral com borracha auto-
cicatrizante, atóxica e que permita várias punções, 
conector luer lock. Embalagem estéril individual, 
contendo externamente dados de rotulagem. A empresa 
vencedora deverá fornecer em forma de comodato as 
bombas. Observações Gerais: Sistema de Comodato; 
Equipamento deverá acompanhar manual operacional 
e manual técnico, ambos em português; Manutenção 
Preventiva, Corretiva com substituição de peças em 
gerais (incluso todas as peças, inclusive bateria) e 
calibração anual incluindo certificado de calibração 
do equipamento, incluso no contrato e sem ônus 
ao Contratante; Manutenção Corretiva: Sempre que 
for solicitada pelo cliente; Manutenção Preventiva: 
Realizada de acordo com o fabricante, conforme o 
período determinado no manual publicado na ANVISA; 
Atendimento dos chamados técnicos: Prazo mínimo 
de 02 (dois) dias; - Tempo máximo para manutenção: 
5 (cinco) dias; 
- Assistência Técnica durante o período de contrato. 
o vencedor devera enviar em forma de comodato 
150 bombas de infusão para Hospital Municipal São 
Benedito e no caso do Hospital Municipal de Cuiabá 
450 BOMBAS o equipo terá que ser compatível com a 
bomba fresenius volumat st01.

MARCA: LIGA LIFE

Unidade 90.468 R$ 
24,30

R$ 
2.198.372,40

valor total de R$ 2.198.372,40 (dois milhões cento e noventa e oito mil trezentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos) 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

HOSPCOM EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ nº 05.743.288/0001-08

JACKELINE TEODORA COELHO 

CPF nº 015.305.151-57

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas 
abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BECARE COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ nº 12.918.336/0003-89, sediada na Rodovia BR 280, N 
5065 – Galpão 14 Sala 01 – Colégio Agrícola Araquari - SC - CEP: 89245-000, e-mail: 
licitacao@becaremat.com.br neste ato representada pelo Sr. Guilherme Porlan 
Guarnieri, brasileiro, casado, Portador(a) da Carteira de Identidade nº 27.197.867-
3 SSP/SP, e CPF nº 324.802.698-76, residente e domiciliado em Vila Suzana - São 
Paulo-SP.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

77

Filtro HME auto umidificador misto, trocador de calor 
e umidade, eletrostático, estéril, descartável; com 2 
membranas: uma filtrante e hidrofóbica (filtra bactérias e 
vírus) e a outra umidificadora e higroscópica (troca calor e 
umidade); filtra bactérias e vírus e mantém a umidificação 
natural do paciente; para uso em circuitos anestésicos 
e de ventilação mecânica. Deve acompanhar espaço 
morto expansível (tubo extensor corrugado flexível, de 
comprimento máximo de 15 cm, com conexão universal 
15M/22F para adaptação em cânulas de traqueostomia e 
circuitos de ventilação mecânica).

Marca: BECARE/SHANDONG ZHENFU 

Unidade 38.147 5,50 209.808,50

valor total de R$ 209.808,50 (duzentos e nove mil e oitocentos e oito reais e cinquenta centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.
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6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

CARE COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICO HOSPITALARES LTDA

CNPJ nº 12.918.336/0003-89

Guilherme Porlan Guarnieri

CPF nº 031.237.800-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. RESOLVE: 
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REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 07.752.236/0004-
76, sediada na Rua Itambé, nº 88, Bairro Jardim Presidente Dutra, CEP 07.171-200, 
Guarulhos/SP, e-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br , neste ato representada pelo 
Sr. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, brasileiro, solteiro, procurador, Portador do 
RG nº 41101521-07, Inscrito no CPF sob nº 031.237.800-90, residente e domiciliado 
no Município de Santa Cruz do Sul – RS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

10 Coletor secreção 5000 ml unidade 300 56,08 16.824,00

39

Dreno de sucção 3.2 mm - indicado para aspiracao e 
drenagem de substancias liquidas do organismo em 
procedimentos pos-cirurgicos. Composto de bomba de 
succao plástica sanfonada com capacidade e escala 
graduada para até 500ml, com tampa obturadora para 
esvaziamento e alça de sustentação, tubo em pvc 
multiperfurado e filamento radiopaco em toda extensão 
com pinça oclusora, devidamente conectada a agulha de 
aço inox com ponta perfurante e protetor, extensões em 
pvc para uso de mais 2 vias de sucção, com conector em 
silicone de 3 vias com conexão para a bomba de sucção. 
Embalagem individual. Esterilizado por eto.

Marca: SERTOPLAST

Unidade 889 16,70 14.846,30

valor total de R$ 31.670,30 (trinta e um mil e seiscentos e setenta reais e trinta centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A

CNPJ nº 07.752.236/0004-76

CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN

CPF nº 031.237.800-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme 
cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa CWBCARE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 37.778.759/0001-00, sediada na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº 
55, CEP: 81460-140, Cidade Industrial, Curitiba-Pr, e-mail: cwbcare@medicalprodutos.
com.br, vendas3@medicalprodutos.com.br neste ato representada pelo Sr. Claudio 
José dos Santos, brasileiro, casado, Portador(a) da Carteira de Identidade nº 
8.300.579-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 035.501.499-80, residente e domiciliado em 
Curitiba-PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:
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Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor 
Est. 

Total

53

Equipo de infusão gravitacional;Bureta com camara graduada 
em 150ml; Conector Luer Lock; Transparente; Possui 
dispositivo para entrada de ar; Câmara de gotejamento 
de microgotas; Filtro hidrófobo e bacteriológico; Ponta 
perfurante com tampa protetora;- Pinça rolete corta-fluxo; 
Injetor lateral com membrana auto cicatrizante; Atóxico e 
apirogênico; Estéril; Descartável; Uso único.

Marca: DESCARPAK

unidade 600 6,66 3.996,00

78

Filtro HME pediátrico, auto umidificador misto, trocador de 
calor e umidade, eletrostático, estéril, descartável; com 2 
membranas: uma filtrante e hidrofóbica (filtra bactérias e 
vírus) e a outra umidificadora e higroscópica (troca calor e 
umidade); filtra bactérias e vírus e mantem a umidificação 
natural do paciente; para uso em circuitos anestésicos e 
de ventilação mecânica. Deve acompanhar espaço morto 
expansível (tubo extensor corrugado flexível, de comprimento 
máximo de 15 cm, com conexão universal 15M/22F para 
adaptação em cânulas de traqueostomia e circuitos de 
ventilação mecânica) peso 9,0 g, volume corrente 50-250ml, 
volume interno 12-15ml .

Marca: BECARE

unidade 120 9,97 1.196,40

valor total de R$ 5.192,40 (cinco mil e cento e noventa e dois reais e quarenta centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



41Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 29 de Junho de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 409

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA

CNPJ nº 37.778.759/0001-00

CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS

CPF nº 035.501.499-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
DISNORMA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA EP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
nº 01.326.495/0001-06, sediada na Rua Barão de Melgaço, nº 1425, bairro: Porto, 
Cuiabá - MT, e-mail: atendimento@disnorma.com.br neste ato representada pelo Sr. 
Fernando Metelo Gomes de Almeida, brasileiro, solteiro, Portador do RG: 03762742 
SSP-MT, Inscrito no CPF sob nº 551.683.881-91, residente e domiciliado no Município 
de Cuiabá-MT.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:
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Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

2
Clorexidina, digluconato 0,2% 50ml gel dental

Marca: Rioquimica
Unidade 36 12,00 432,00

8

Coletor para material pérfuro-cortante. Coletor para 
material pérfuro-cortante com alça, confeccionado 
em papelão ondulado, resistente, impermeável, 
com capacidade para 13l (treze litros), embalados 
individualmente, com dados de identificação e 
procedência.

Marca: Grandesc

Unidade 31.202 4,80 149.769,60

12

Compressa de gaze 7,5 x 7,5 cm - estéril - compressa 
de gaze hidrofilizada tamanho 7,5 cm x 7,5 cm, 
confeccionada em fios de algodão purificado, isenta de 
amido, com estrutura de 13 fios por cm², sem falhas ou 
fiapos, apresentando 08 dobras uniformes, embaladas 
em envelopes papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétalas, com dados de 
identificação, procedência, data e tipo de esterilização e 
prazo de validade. Pacote com 05 unidades.

Marca: Herika

Pacote 984.650 0,35 344.627,50

15

Compressa campo operatório estéril 10x09cm 9gr c/
rx c/dup pré-lavado, com 4 camadas; confeccionada 
em tecido 100% algodão, altamente absorvente. Possui 
marcador radiopaco para detecção em raio x; macia e 
tratada especialmente para fins cirúrgicos; com ou sem 
dupla embalagem.

Marca: Vitoria

unidade 1.500 1,00 1.500,00

17

Compressas de Campo Operatório Estéril 25cmx28cm, 
são produzidas em 100% algodão com alta absorção. 
Apresentam-se em embalagem em papel grau cirúrgico 
com 5 unidades por pacote e elemento radiopaco. Pré-
lavada; Cadarço duplo; Placa ou fio radiopaco; Costura 
nas extremidades; Tecido quádruplo sobreposto; 
Embalagem simples ou dupla (plástico ou papel 
crepado).

Marca: Vitoria

pacote 134.695 5,44 732.740,80

42

Dreno de kher nº12 - fabricado em silicone grau 
farmaceutico, atoxico e antialérgico, com linha 
radiopaca em toda sua extensão, possuir transparência 
e parte interna corrugada para evitar interrupção da 
drenagem.

Marca: Foyomed  

Unidade 120 14,42 1.730,40

43

Dreno de kher nº14 - fabricado em silicone grau 
farmaceutico, atoxico e antialérgico, com linha 
radiopaca em toda sua extensão, possuir transparência 
e parte interna corrugada para evitar interrupção da 
drenagem.

Marca: Foyomed  

Unidade 120 14,30 1.716,00

44

Dreno de kher nº16 - fabricado em silicone grau 
farmaceutico, atoxico e antialérgico, com linha 
radiopaca em toda sua extensão, possuir transparência 
e parte interna corrugada para evitar interrupção da 
drenagem. 

Marca: Foyomed  

Unidade 120 14,30 1.716,00

45

Dreno penrose de silicone nº10 estéril- 50cm 
confeccionado em silicone grau farmacêutico, 
transparente e flexível, descartavel, esteril, em óxido 
de etileno, atoxico, formato tubular, uniforme em 
toda a sua extensao, com paredes finas e maleaveis. 
Possui uma linha radiopaca em toda sua extensão 
para identificação e posicionamento através de raio x. 
Sua parte interna tem um desenho corrugado que não 
permite a colabação de suas paredes, possibilitando 
uma exelente drenagem sem interrupções, antialégico, 
anti-aderente, hidrofóbico e não provoca irritação. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico, abertura 
em petala. Na embalagem devera estar impresso dados 
de identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no ministerio 
da saude. Produzido conforme as boas práticas de 
fabricação da anvisa – rdc nº 59/2000

Marca: Foyomed 

Unidade 144 25,00 3.600,00

46

Eletrodo descartável adulto e pediátrico (eletrodo 
aparelho média medição, tamanho adulto e pediátrico, 
descartável, características adicionais com gel sólido, 
atóxico e hipoalergênico, aplicação monitorização 
cardíaca.

Marca: Lessa

Unidade 135.386 0,249 33.711,11

valor total de R$ 1.271.543,41 (um milhão e duzentos e setenta e um mil e quinhentos e quarenta e três reais e 
quarenta e um centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 

disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

DISNORMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 01.326.495/0001-06

FERNANDO METELO GOMES DE ALMEIDA 

CPF nº 551.683.881-91

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.410/2021-1

Aos 23 (vinte e três)) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme 
cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela M MED COMERCIAL 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 28.387.424/0001-70, sediada na Rua 9, 
QD. 55A, LT. 9, Vila Brasília – CEP: 74.911-080 – Aparecida de Goiânia-GO, email. 
licitacao@mmedicamentos.com.br, neste ato representada pelo Sr. Rubens Batista 
Mendanha, brasileiro, solteiro, Portador(a) da Carteira de Identidade nº 89497361 
SESP/PR, CPF nº 068.277.449-90, residente e domiciliado em Aparecida de Goiânia 
- GO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:
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Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Anual

Valor 
Est. 
Unit

Valor Est. 
Total

33

Dispositivo de incontinência urinária masculino nº 05, 01 
(uma) peça, cateter externo de silicone, auto-aderente, 
com adesivo de acrílico pré-aplicado em larga faixa 
do cateter, hipoalergênico, com bulbo antidrobras, 
com conector universal de 35mm. Embalagem com 
identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade.

Marca: MEDSONDA

Unidade 6.051 2,34 14.159,34

34
Dispositivo para irrigação para uso em frascos de 
solução em sistema fechado(Transofix) duas pontas.

Marca: DESCARPAK
unidade 6.000 0,54 3.240,00

71
Extensão de silicone c/ 15 metros, 5x10.

Marca: KINNER
Rolo 126 131,34 16.548,84

72

Extensor em PVC de via única para administração de 
soluções parenterais gravitacionais ou em bombas de 
infusão 120 cm.

Marca: MEDSONDA

unidade 1.298 2,99 3.881,02

73

Extensor em PVC de via única para administração de 
soluções parenterais gravitacionais ou em bombas de 
infusão 60 cm.

Marca: MEDSONDA

unidade 1.200 2,76 3.312,00

valor total de R$ 41.141,20 (quarenta e um mil e cento e quarenta e um reais e vinte centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.410/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 23 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME

CNPJ nº 28.387.424/0001-70

RUBENS BATISTA MENDANHA

CPF nº 068.277.449-90

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022

Processo Adm: Nº 00.083.637/2021-1

A empresa Cuiabana de Saúde Pública por intermédio do Diretor Geral, no uso de suas 
atribuições resolve: HOMOLOGAR o resultado parcial do Pregão Eletrônico nº 015/2022, 
cujo objeto é Registro de preço para futura e eventual aquisição, sob demanda, de 
material de consumo: materiais para o centro de tratamento de queimados, objetivando 
atender as necessidades do Hospital Municipal São Benedito e Hospital Municipal Dr. 
Leony Palma de Carvalho ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública”, 
conforme Termo de Referência e seus anexos. Sagraram-se vencedoras as empresa 
vencedora: CIENTIFICCA MEDICA HOSPITALAR LTDA (07847837000110) com os 
lotes: 2, 3 e 5 no valor total de R$121.949,04 (cento e vinte e um mil e novecentos e 
quarenta e nove reais e quatro centavos). BIOTEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
(01623403000150) com o lote: 6 no valor total de R$298.200,00 (duzentos e noventa 
e oito mil e duzentos reais). 

Cuiabá/Mt., 28 de junho de 2022

PAULO RÓS

Diretor Geral

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022

Processo Adm: Nº 00.083.637/2021-1

A empresa Cuiabana de Saúde Pública, por intermédio do pregoeiro, no uso de suas 
atribuições, Resolve ADJUDICAR o resultado parcial do Pregão Eletrônico nº 015/2022, 
cujo objeto é Registro de preço para futura e eventual aquisição, sob demanda, de 
material de consumo: materiais para o centro de tratamento de queimados, objetivando 
atender as necessidades do Hospital Municipal São Benedito e Hospital Municipal Dr. 
Leony Palma de Carvalho ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública”, 
conforme Termo de Referência e seus anexos. Sagraram-se vencedoras as empresa 
vencedora: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA (07847837000110) com os 
lotes: 2, 3 e 5 no valor total de R$ 121.949,04 (cento e vinte e um mil e novecentos e 
quarenta e nove reais e quatro centavos). BIOTEXTIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
(01623403000150) com o lote: 6 no valor total de R$ 298.200,00 (duzentos e noventa 
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e oito mil e duzentos reais).  

Cuiabá/t., 28 de junho de 2022

LANDOLFO L VILELA GARCIA

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022

Processo Adm: Nº 00.083.637/2021-1

A empresa Cuiabana de Saúde Publica, torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado parcial do Pregão Eletrônico n º 015.2022 cujo objeto e 
o Registro de preço para futura e eventual aquisição, sob demanda, de material de 
consumo: materiais para o centro de tratamento de queimados, objetivando atender 
as necessidades do Hospital Municipal São Benedito e Hospital Municipal Dr. Leony 
Palma de Carvalho ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública”, 
conforme Termo de Referência e seus anexos. Sagraram-se vencedoras as empresa 
vencedora: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA (07847837000110) com os 
lotes: 2, 3 e 5 no valor total de R$121.949,04 (cento e vinte e um mil e novecentos e 
quarenta e nove reais e quatro centavos). BIOTEXTIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
(01623403000150) com o lote: 6 no valor total de R$298.200,00 (duzentos e noventa e 
oito mil e duzentos reais). Itens fracassados: 1 e 4. 

Cuiabá - MT, 28 de junho de 2022

LANDOLFO L VILELA GARCIA

Pregoeiro Oficial

PAULO RÓS

Diretor Geral
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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